
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

Atos Oficiais 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

000.785/2019 LEILA CORREA DE BRITO 
001.053/2019 LEONTINA CASTELHÃO 
001.906/2019 LAIDE DOS SANTOS SILVA 
005.642/2019 LUCIANA HELENA MORENO 
012.246/2018 LAIDE DOS SANTOS SILVA 
013.442/2019 MARIA DO CARMO DA SILVA 
014.198/2019 GLEICE MARIA DA SILVA CURVELO 
014.776/2018 GLEICE MARIA DA SILVA CURVELO 
017.214/2018 JAQUELINE MARIA FERREIRA LOPES 
026.884/2019 JAELSON JOSÉ RAMOS 
035.291/2019 MARIA LUISA DOS SANTOS 
046.628/2019 KELI ARAUJO NASCIMENTO 
047.553/2018 MAGALI DA SILVA 
051.262/2019 JANAINA FERNANDA BRITO 
059.500/2019 GISLAINE APARECIDA DE CARVALHO LIMA 
061.070/2019 IRANI NUNES 
071.290/2019 MAGALI DA SILVA 
076.624/2018 LARA CAROLINA CLEMENTE JORDÃO 
077.144/2019 LIDIANE ROSA 

 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

000.248/2019 HELOISA REDIGOLO BARBOSA 
000.691/2020 LOURDES APARECIDA TROVO 
000.763/2019 JOELMA PESSOA SILVA 
004.176/2019 HELENA ARRUDA SILVA 
010.013/2019 LILIANE GALDINO DA SILVA 
010.369/2019 LUCINEIDE LIMA SILVA 
010.994/2019 MARIA DE PAULO MORAES 
011.898/2018 CLAUCIANE SABRINA BRAGA GOMES PEDRO 
012.185/2018 HELENA ARRUDA SILVA 
012.315/2018 LINDETE RIBEIRO DA SILVA 
012.705/2018 JOELMA PESSOA SILVA 
013.269/2018 LILIANE GALDINO DA SILVA 
014.686/2018 LUCICLEIDE ALVES LEITE 
017.487/2019 LUCICLEIDE ALVES LEITE 
017.534/2018 LUCIANA HELENA MORENO 
021.401/2019 GISLAINE APARECIDA NUNES DA SILVA 
023.172/2018 GISELY TAVARES DA SILVA 
024.027/2018 IANDARA MARAINA FERRAZ FERREIRA 
024.378/2018 HOSANA DA COSTA 
027.070/2018 GISLAINE APARECIDA NUNES DA SILVA 
034.456/2019 JANETE MARQUES RUFINO 
035.820/2018 GLAUCIA VIEIRA DOS SANTOS 
042.447/2019 LEIRA MARIA DA SILVA CAMARGO 
060.613/2019 INGRIDS APARECIDA FERREIRA GARCIA AGUIAR 
080.995/2019 JANAINA APARECIDA FUSCHO 

 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

Araraquara 27 de agosto de 2020. 
 

Fabiano Bergamin 
Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 
Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual - ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020 

PROCESSO DAAE Nº 4.372 de 07/07/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA FECHAMENTO DE ÁREA EM 

ALAMBRADO DESTINADA À AMPLIAÇÃO DO ALMOXARIFADO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 

 
HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o ato do 

Pregoeiro que realizou a adjudicação do objeto deste Pregão na forma a seguir: 

 

A empresa JOFEMI – COMÉRCIO DE PEÇAS 
HIDRÁULICAS E FABRICAÇÃO DE CALÇADOS LTDA – ME no valor de R$ 

17.000,00 (Dezessete mil Reais). 

 

A empresa será convocada para assinatura do respectivo 

contrato. 

 
 

Araraquara (SP), 26 de Agosto de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Fernando Henrique Lourencetti 
Superintendente em Exercício 

          
 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
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AVISO DE LICITAÇÃO:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020
EDITAL Nº 058/2020

PROCESSO DAAE Nº 4.657 DE 17/07/2020

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CONCRETO  USINADO  CONVENCIONAL  E  CONCRETO
COM AGREGADO RECICLADO DE RC PARA SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO
DOS  PEV’S  E  PRAÇAS,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES
CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

Data e horário da abertura: Dia 11/09/2020, às 14h00min (Quatorze horas)

Diante da ocorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19)

e no intuito de prevenir o seu contágio, as empresas licitantes poderão apresentar seu

Credenciamento  e  os  envelopes  de  proposta  e  habilitação,  através  dos  serviços  dos

Correios ou Protocolo da Autarquia, no prazo designado para a sessão de recebimento

dos envelopes.

Informamos que, no dia designado para a sessão pública, aconselhamos o

ingresso na sessão de apenas 01(um) representante de cada licitante, com o objetivo de

preservar  a saúde tanto dos representantes das empresas bem como dos servidores

responsáveis pelo certame licitatório.

As decisões e o resultado do presente certame serão divulgados no
Jornal “Folha da Cidade”, onde são publicados os atos oficiais do DAAE, bem
como extratos das decisões e do resultado serão também disponibilizados no
“site” do DAAE: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  através  do  telefone  (16)  3324-

9576  /  (16)  3324-9923,  ou  pelo  e-mail:  gsup@daaeararaquara.com.br/

ucl@daaeararaquara.com.br  .  

Araraquara, 27 de Agosto de 2020.

Fernando Henrique Lourencetti
Superintendente em Exercício
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Portaria DAAE nº 5.172 

De 27 de agosto de 2.020 

 
 
  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da Lei 

Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019, considerando o estado de 

calamidade pública,  

 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR, sob a presidência do primeiro nomeado, Rede Interna de 

Prevenção e Combate ao COVID-19, da qual farão parte os servidores:  

 

- José Leomar de Andrade, matr. 1271, representante do SESMT- DAAE; 

- Helton Alves de Galvão, matr. 1371, representante da Diretoria de 

Gestão, Finanças e Tecnologia; 

- Artur de Lima Osório, representante da Diretoria de Gestão Ambiental; 

- Antonio de Souza Freitas Junior, matr. 1267 representante da Diretoria 

Operacional; 

- Silvia Helena de O Felix, matr. 843, representante da Diretoria Comercial 

e de Relações Instituicionais; 

-Rogério do Prado Lima, matr. 1068, representante da Diretoria de 

Planejamento; 

- Luciana Ferreira, matr. 1447, representante da Gerência de Recursos 

Humanos; 

- Camila Lariane Gonçalves Belgamo , representante da CIPA; 

 

Art. 2º São atribuições da  rede Interna de Prevenção e Combate ao Covid-19: 

I)  Divulgar e fiscalizar o cumprimento das medidas estabelecidas pelo Comitê de 

Contingenciamento do Coronavirus do Município de Araraquara, instituído pela 

Portaria nº 26.790, de 16 de março de 2020, pelo SESMT do DAAE e demais órgãos 

de saúde; 
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II) Propor e submeter a superintendência, medidas complementares de prevenção, 

controle e mitigação dos riscos de transmissão da covid-19 nos ambientes de 

trabalho; 

III) Identificar e notificar o descumprimento das ações previstas no inciso I do Art. II; 

IV) Indicar responsáveis para fiscalização e orientação nos locais de trabalho; 

V) Monitorar a evolução dos casos suspeitos e confirmados no Departamento, bem 

como propor ações de controle à Superintendência.  

 

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos válidos enquanto perdurar o estado de calamidade pública instituído pelo 

Decreto Municipal nº 12.236. 

 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 

27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de 2.020 (dois mil e vinte). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 
 
 
 
 
 
 Registrado às folhas 72, do livro competente nº 60. 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 199 
De 27 de agosto de 2020 

 

 
Classificação final dos candidatos do processo 

seletivo simplificado para emprego temporário 

aberto através do edital nº 07/2020 – 

FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por 

sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal 

da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
 

I – PUBLICAR a lista de classificação dos candidatos inscritos no processo 

seletivo simplificado por análise de currículos para Médico(a) – Especialidade UTI 

Neonatal e Pediátrica, por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária e excepcional de interesse público, para preenchimento de vagas, em 

consonância com o Edital acima referido. 

 
 

  Segue abaixo a classificação dos candidatos inscritos por análise de 

currículos para o cargo de Médico(a) – Especialidade UTI Neonatal e Pediátrica, por 

ordem de pontuação decrescente, nos termos do item 7.2.1 do edital. 

Aos candidatos que empataram na classificação, foram usados os critérios de 

desempate dispostos no item 8.3 do Edital, sendo este o resultado final. 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

MÉDICO(A) – ESPECIALIDADE UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA 
LISTA GERAL - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1ª 
Carlinda Amélia Cavalcante Batista de 
Ávila 30/01/1978 90,50 

2ª Paulo Fernando Martins Filho 20/04/1989 44,00 

3ª Letícia Oliveira da Luz 27/11/1981 03,00 

4ª Vanessa de Arruda Santos 03/10/1992 01,00 
 
 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 200 
De 27 de agosto de 2020 

 

 

Classificação final dos candidatos do processo 

seletivo simplificado para emprego temporário 

aberto através do edital nº 08/2020 – 

FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por 

sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal 

da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
 

I – PUBLICAR a lista de classificação dos candidatos inscritos no processo 

seletivo simplificado por análise de currículos para Médico(a) – Especialidade 

Cirurgião(ã) Pediátrico(a), por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária e excepcional de interesse público, para preenchimento de vagas, em 

consonância com o Edital acima referido. 

 
 

  Segue abaixo a classificação dos candidatos inscritos por análise de 

currículos para o cargo de Médico(a) – Especialidade Cirurgião(ã) Pediátrico(a), por 

ordem de pontuação decrescente, nos termos do item 7.2.1 do edital. 

Aos candidatos que empataram na classificação, foram usados os critérios de 

desempate dispostos no item 8.3 do Edital, sendo este o resultado final. 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

MÉDICO(A) – ESPECIALIDADE “CIRURGIÃO(Ã) PEDIÁTRICO(A)” 
LISTA GERAL - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1ª Priscilla Guimarães Brügger 09/04/1989 11,5 

 
 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 201 
De 27 de agosto de 2020 

 

 

Classificação final dos candidatos do processo 

seletivo simplificado para emprego temporário 

aberto através do edital nº 09/2020 – 

FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por 

sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal 

da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
 

I – PUBLICAR a lista de classificação dos candidatos inscritos no processo 

seletivo simplificado por análise de currículos para Médico(a) Intensivista, por tempo 

determinado, para atender à necessidade temporária e excepcional de interesse 

público, para preenchimento de vagas, em consonância com o Edital acima referido. 

 
 

  Segue abaixo a classificação dos candidatos inscritos por análise de 

currículos para o cargo de Médico(a) Intensivista, por ordem de pontuação 

decrescente, nos termos do item 7.2.1 do edital. 

Aos candidatos que empataram na classificação, foram usados os critérios de 

desempate dispostos no item 8.3 do Edital, sendo este o resultado final. 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

MÉDICO(A) INTENSIVISTA 
LISTA GERAL - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1ª Miguel Josué Pitta Ferreira de Moraes 30/07/1990 29,00 

2ª Fabrícia dos Santos Silva 19/10/1984 25,25 

3ª Anna Paula Batista Nishimura 22/04/1988 25,00 

4ª Rogério Luporini 26/01/1991 25,00 

5ª Camila Neves Guimarães Carazzatto 14/10/1990 22,75 

 
 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) 

dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

Atos Oficiais 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

000.785/2019 LEILA CORREA DE BRITO 
001.053/2019 LEONTINA CASTELHÃO 
001.906/2019 LAIDE DOS SANTOS SILVA 
005.642/2019 LUCIANA HELENA MORENO 
012.246/2018 LAIDE DOS SANTOS SILVA 
013.442/2019 MARIA DO CARMO DA SILVA 
014.198/2019 GLEICE MARIA DA SILVA CURVELO 
014.776/2018 GLEICE MARIA DA SILVA CURVELO 
017.214/2018 JAQUELINE MARIA FERREIRA LOPES 
026.884/2019 JAELSON JOSÉ RAMOS 
035.291/2019 MARIA LUISA DOS SANTOS 
046.628/2019 KELI ARAUJO NASCIMENTO 
047.553/2018 MAGALI DA SILVA 
051.262/2019 JANAINA FERNANDA BRITO 
059.500/2019 GISLAINE APARECIDA DE CARVALHO LIMA 
061.070/2019 IRANI NUNES 
071.290/2019 MAGALI DA SILVA 
076.624/2018 LARA CAROLINA CLEMENTE JORDÃO 
077.144/2019 LIDIANE ROSA 

 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

000.248/2019 HELOISA REDIGOLO BARBOSA 
000.691/2020 LOURDES APARECIDA TROVO 
000.763/2019 JOELMA PESSOA SILVA 
004.176/2019 HELENA ARRUDA SILVA 
010.013/2019 LILIANE GALDINO DA SILVA 
010.369/2019 LUCINEIDE LIMA SILVA 
010.994/2019 MARIA DE PAULO MORAES 
011.898/2018 CLAUCIANE SABRINA BRAGA GOMES PEDRO 
012.185/2018 HELENA ARRUDA SILVA 
012.315/2018 LINDETE RIBEIRO DA SILVA 
012.705/2018 JOELMA PESSOA SILVA 
013.269/2018 LILIANE GALDINO DA SILVA 
014.686/2018 LUCICLEIDE ALVES LEITE 
017.487/2019 LUCICLEIDE ALVES LEITE 
017.534/2018 LUCIANA HELENA MORENO 
021.401/2019 GISLAINE APARECIDA NUNES DA SILVA 
023.172/2018 GISELY TAVARES DA SILVA 
024.027/2018 IANDARA MARAINA FERRAZ FERREIRA 
024.378/2018 HOSANA DA COSTA 
027.070/2018 GISLAINE APARECIDA NUNES DA SILVA 
034.456/2019 JANETE MARQUES RUFINO 
035.820/2018 GLAUCIA VIEIRA DOS SANTOS 
042.447/2019 LEIRA MARIA DA SILVA CAMARGO 
060.613/2019 INGRIDS APARECIDA FERREIRA GARCIA AGUIAR 
080.995/2019 JANAINA APARECIDA FUSCHO 

 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

Araraquara 27 de agosto de 2020. 
 

Fabiano Bergamin 
Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 
Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 
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LEI Nº 10.030, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 196/2020 – Projeto de Lei nº 178/2020 

 

Denomina Espaço Kaparaó – Professor Ierto 
Lopes área pública da sede do Município. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado Espaço Kaparaó – Professor Ierto Lopes a área 
pública de formato retangular da sede do Município formada pelas vias públicas Avenida 
Mariângela Pucci Ananias, Rua Imaculada Conceição, Avenida Doutor João Pires de Camargo 
e Rua João Gurgel, no bairro Vila Yamada. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“MRS”). 
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LEI Nº 10.031, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 197/2020 – Projeto de Lei nº 192/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
no Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), até o limite R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), visando à contratação de empresa especializada para 
execução das obras de construção de bacia de retenção de resíduos na captação das Cruzes, 
conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03.27 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   

17.541.0010.1.139 Desassoreamento Represa Captação 
do Paiol 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03.27 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.132 Projeto Básicos e Executivo para 
Ampliação da ETE-Araraquara-
Convênio FEHIDRO 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
 
 

FERNANDO HENRIQUE LOURENCETTI 

Superintendente Substituto do DAAE 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.032, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 198/2020 – Projeto de Lei nº 193/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar até o limite de R$ 7.294.021,33 (sete milhões, duzentos e noventa e quatro mil, 
vinte e um reais e trinta e três centavos), para atender despesas com folha de pagamento, 
tarifas bancárias e precatórios, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0098 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

  

04.122.0098.2 Atividade   

04.122.0098.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      374.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      364.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL   

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

18.541.0083 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 

  

18.541.0083.2 Atividade   

18.541.0083.2.179 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços da 
Proteção Animal 

 R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      160.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 Advocacia do Município   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      130.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$      130.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PART. POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS   

14.422.0107 PROTEÇÃO ESPECIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA 

  

14.422.0107.2 Atividade   

14.422.0107.2.235 Fortalecimento e Ampliação do Atendimento do 
Centro de Referência da Mulher 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   
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04.123.0047 Modernização de Serviços da Administração 
Financeira 

  

04.123.0047.2 Atividade   

04.123.0047.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      480.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      480.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS    

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.010 ENCARGOS ESPECIAIS  R$      700.771,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS  R$      700.771,33  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846.0048 COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES AOS SERVIDORES  

  

28.846.0048.2 Atividade   

28.846.0048.2.116 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  R$   1.253.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS 

 R$   1.253.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 
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15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        91.250,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        11.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        80.250,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      305.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      265.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.184 MANUTENÇÃO DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE 
BUENO DE ANDRADA 

 R$      158.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      120.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        38.800,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   
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12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   1.000.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.365.0018.2 Atividade   

12.365.0018.2.044 APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$      115.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      115.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 Transporte Escolar  R$      175.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        80.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        95.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   
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12.361.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.361.0016.2 Atividade   

12.361.0016.2.036 Valorização do Magistério – Remuneração 
Suporte Pedagógico (Ensino Fundamental) 

 R$      460.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      460.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.037 Valorização do Magistério – Remuneração de 
Professores (Educação Infantil) 

 R$   1.600.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$   1.600.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.210 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – REMUNERAÇÃO 
SUPORTE PEDAG. (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 R$        12.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        12.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   
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13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0012 DIFUSÃO, PARTICIPAÇÃO E EFETIVAÇÃO DE 
DIREITOS SOCIAIS POR MEIO À CULTURA 

  

13.392.0012.2 Atividade   

13.392.0012.2.023 Programa Oficinas Culturais   R$        56.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        25.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        31.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 Conselho Tutelar  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        18.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA E TECNOLOGIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        80.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        80.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 
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02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS   

02.422.0028 Negócios Jurídicos   

02.422.0028.2 Atividade   

02.422.0028.2.058 Atendimento ao consumidor e fiscalização 
referente às atividades do Codecom 

 R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.2 Atividade   

04.122.0113.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        25.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0099 ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL   

04.122.0099.2 Atividade   

04.122.0099.2.204 Estruturar a área de Captação de recursos e 
convênios 

 R$        64.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        54.000,00  
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3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.03 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.124 CONTROLE INTERNO   

04.124.0044 Controle Interno   

04.124.0044.2 Atividade   

04.124.0044.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      190.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0045 Gestão e Controle Governamental   

04.122.0045.2 Atividade   

04.122.0045.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        90.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PART. POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

04.122.0102.2 Atividade   

04.122.0102.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

14.121.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

14.121.0102.2 Atividade   

14.121.0102.2.219 Orçamento Participativo Presencial  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 Modernização dos Serviços Administrativos   

04.122.0056.1 Projeto   

04.122.0056.1.029 Ampliação, Reforma, Reparo e Modernização do 
Paço Municipal 

 R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      120.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

04.126.0053 Modernização da Área de Tecnologia da 
Informação e Internet Gratuita 

  

04.126.0053.2 Atividade   

04.126.0053.2.122 Manutenção dos Equipamentos da Internet 
Gratuita 

 R$      130.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      130.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.11 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0052 Manutenção da Frota do Município   

26.782.0052.2 Atividade   

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.186 Elaboração das Legislações  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.187 Assessoria técnica/jurídica  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.188 Conferências e Audiências  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        15.000,00  

3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 R$          5.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0092 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA   

15.122.0092.2 Atividade   

15.122.0092.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        57.250,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          8.000,00  

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  R$          4.250,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0093 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO 
TÉCNICO  

  

15.122.0093.2 Atividade   

15.122.0093.2.190 Cadastro técnico municipal - CTMGEO  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0092 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA   

15.451.0092.2 Atividade   

15.451.0092.2.189 Levantamentos a campo e vistoria em área de 
projetos 

 R$          8.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          8.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$          6.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          5.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.270 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DIGITAL DE APROVAÇÕES DE PROJETOS 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

08.241.0086.1 Projeto   

08.241.0086.1.124 CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIAS E 
INFRAESTRUTURA PARA IDOSOS 

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      500.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS  

  

26.782.0067.1 Projeto   

26.782.0067.1.035 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$        68.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        68.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.184 Manutenção de Pedágio Municipal de Bueno de 
Andrada 

 R$        38.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        20.000,00  

3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 R$        18.800,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.185 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 
080 

 R$      220.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      140.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        80.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.092 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37302/18 - CONVÊNIO 866341/18 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        35.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.093 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37306/18 - CONVÊNIO 866345/18 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.094 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37310/18 - CONVÊNIO 866348/18 

 R$      111.116,73  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      111.116,73  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.095 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37315/18 - CONVÊNIO 866357/18 

 R$        92.997,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        92.997,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   
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15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.096 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37318/18 - CONVÊNIO 866361/18 

 R$        57.469,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        57.469,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.135 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO 
938/2019 

 R$        71.751,41  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        71.751,41  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.140 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO 
896650/2019 

 R$      600.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      600.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0066 DRENAGEM URBANA   

15.451.0066.1 Projeto   

15.451.0066.1.127 CONSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIA DE ÁGUA 
PLUVIAL - CONVÊNIO Nº 879950/2018 

 R$      172.435,64  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      172.435,64  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

26.782.0065.2 Atividade   

26.782.0065.2.163 Manutenção de estradas municipais  R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      210.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   1.000.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.365.0018.2 Atividade   

12.365.0018.2.044 Apoio à Alimentação Escolar  R$      115.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        25.000,00  
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3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        90.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.361.0018.2 Atividade   

12.361.0018.2.044 Apoio à Alimentação Escolar  R$      175.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      175.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.037 Valorização do Magistério - Remuneração de 
Professores (Educação Infantil) 

 R$   2.072.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   2.072.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        56.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        56.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.122.0014.2 Atividade   

13.122.0014.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        70.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

 R$        18.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.122.0034.2 Atividade   

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      200.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$      100.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS  

  

11.334.0067.1 Projeto   

11.334.0067.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos próprios 
municipais 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.694 SERVIÇOS FINANCEIROS   

23.694.0064 NOVO EMPREGO   

23.694.0064.2 Atividade   

23.694.0064.2.158 Manter e ampliar as atividades dos 05 telecentros 
mantidos 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 Democratização da Comunicação e Controle 
Social 
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04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.1 Projeto   

04.122.0113.1.125 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA DE 
GOVERNO 

 R$      230.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      230.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.2 Atividade   

04.122.0113.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.033, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 199/2020 – Projeto de Lei nº 194/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), com desembolso pelo 
governo federal de incremento temporário da proteção social especial para fins de custeio, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0039 Proteção Social Especial   

08.242.0039.2 Atividade   

08.242.0039.2.315 Parceria com OSC-Fundação Toque – 
Emenda Parlamentar 

  
  

195.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenção Social R$ 195.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, conforme 
disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 
ordem de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), repassados pela União em razão 
da programação de emenda parlamentar nº 202037350012. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) à entidade 
de assistência social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para 
despesa com custeio dos serviços assistenciais de ação continuada, inerente à programação 
decorrente da emenda parlamentar nº 202037350012. 

Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o artigo 3º desta lei 
serão efetuados pelo Município em parcela única, por meio do Fundo Municipal de Assistência 
Social, às seguintes entidades da proteção social especial – piso de média complexidade, que 
disponibiliza serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência e suas famílias: 
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ENTIDADE CNPJ VALOR ANO  

Fundação para o Bem-Estar 
Educacional, Esportivo, Social, 

Cultural e Ocupacional de 
Araraquara e Região (FUNBESCO) 

– Fundação Toque 

08.409.109/0001-99 
R$ 195.000,00 (cento e 

noventa mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar dos recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção, instituída pela Portaria nº 25.989, de 7 de fevereiro de 2019.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção, instituída 
pela Portaria nº 25.989, de 2019.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 100475-1. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

   EDINHO SILVA                                     JULIANA PICOLI AGATTE 

Prefeito Municipal                  Secretária Municipal de Gestão e Finanças 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 3 de 3 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.034, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 200/2020 – Projeto de Lei nº 195/2020 

  

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.343, de 13 de agosto de 
2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.343, de 13 de agosto de 2020, no valor de R$ 
1.398.229,66 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, duzentos e vinte e nove reais e 
sessenta e seis centavos), destinado à contratação de serviços e à aquisição de materiais 
relacionados ao combate à pandemia da COVID-19, bem como à adequação da folha de 
pagamentos dos empregados públicos municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 

 R$   1.392.689,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$   1.274.000,00  

3.3.90.30 
MATERIAL DE CONSUMO 

 R$      100.000,00  

4.4.90.52 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 R$        18.689,49  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

  

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 3 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 

R$            5.540,17 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

R$            5.540,17 

FONTE DE 
RECURSO 

1 – TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes: 

I – de excesso de arrecadação decorrente de repasse de recursos federais no 
presente exercício, na ordem de R$ 5.540,17 (cinco mil, quinhentos e quarenta reais e 
dezessete centavos), nos termos do inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; e 

II – da anulação parcial das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$   1.374.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      890.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

 R$      484.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   
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10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 

 R$        18.689,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        18.689,49  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“MRS”). 
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  LEI Nº 10.036, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo nº 202/2020 – Projeto de Lei nº 197/2020 

 

Institui o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda e o Fundo Municipal do 
Trabalho, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 25 de agosto de 2020, promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I  

DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

Seção I 

Da instituição 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
(COMTERARA), órgão colegiado, tripartite e paritário, de caráter permanente e deliberativo, 
vinculado à Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária 
(CETECS) da Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico (SMTDE), 
com a finalidade de estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de trabalho, 
emprego e renda, propondo as medidas que julgar necessárias para o desenvolvimento e 
gestão de um sistema público de trabalho, emprego e renda. 

Art. 2º O COMTERARA, constituído de forma tripartite e paritária, será 
composto por membros titulares e suplentes em igual número de representantes do Poder 
Executivo, das entidades representativas dos trabalhadores e das entidades representativas 
dos empregadores, a saber: 

I – 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes oriundos do Poder 
Executivo Municipal, sendo: 

a) 2 (dois) membros, e respectivos suplentes, da CETECS da SMTDE;  

b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, da Secretaria Municipal de Gestão e 
Finanças; 

II – 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por 
entidades representativas dos trabalhadores, sendo: 

a) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores da 
Construção Civil; 
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b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Trabalhadores de 
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação (SINDPD); 

c) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários; 

III – 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes indicados por 
entidades representativas dos empregadores, sendo: 

a) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato da Indústria de 
Panificação e Confeitaria de Araraquara e Região (SIPCAR); 

b) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato de Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares (SinHoRes); e  

c) 1 (um) membro, e respectivo suplente, do Sindicato Rural. 

§ 1º O mandato de cada representante é de quatro anos, permitida a 
recondução. 

§ 2º Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos trabalhadores, 
dos empregadores e do Poder Público, serão formalmente designados mediante ato de 
Chefe do Executivo Municipal. 

§ 3º O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público 
relevante e para exercer a função os conselheiros não receberão qualquer tipo de 
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios. 

Seção II 

Das competências  

Art. 3º Compete ao COMTERARA exercer as seguintes atribuições: 

I – deliberar e definir acerca da Política Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda, em consonância com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda;  

II – acompanhar, controlar e fiscalizar a execução das Políticas de Trabalho, 
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos pelo CODEFAT e pelo 
Ministério da Economia;  

III – orientar e controlar o Fundo Municipal do Trabalho, incluindo sua gestão 
patrimonial, inclusive a recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos;  

IV – aprovar seu Regimento Interno, bem como suas alterações, observando-
se os critérios definidos pelo CODEFAT, submetendo-o à aprovação pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal 

V – exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao SINE, 
depositados em conta especial de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho;  
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VI – apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução 
das ações do SINE, quanto à utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos 
do trabalho das esferas de governo que a ele aderirem;  

VII – aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho;  

VIII – propor ao Chefe do Poder Executivo municipal a edição de normas 
complementares necessárias à gestão do Fundo Municipal do Trabalho;  

IX – analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do Município e 
seus reflexos na criação de postos de trabalho; 

X – participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de 
oportunidades de emprego e renda, de acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT e 
por demais instâncias de formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro 
emprego, objetivando a execução das ações integradas de alocação de mão-de-obra, 
qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho e 
programas de apoio à geração de emprego e renda; 

XI – propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de 
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos 
econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho; 

XII – promover a articulação com instituições e organizações públicas ou 
privadas, envolvidas com programas de geração de empregos e renda, visando à integração 
das ações; 

XIII – promover articulação com entidades de formação profissional, escolas 
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de empregados e 
empregadores e organizações não governamentais, na busca de parcerias para ações de 
capacitação profissional e assistência técnica; 

XIV – promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas, 
inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;  

XV– promover a articulação do sistema público de geração de primeiro 
emprego com as demais ações de políticas públicas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 
e 

XVI – deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do 
Trabalho. 

Seção III 

Da Diretoria Executiva e suas atribuições 

Art. 4º O COMTERARA terá uma Diretoria Executiva composta por: 

I – Presidente; 
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II – Vice-Presidente; e 

III – Secretário-Executivo e substituto. 

Art. 5º A presidência e a vice-presidência do COMTERARA serão eleitas pela 
maioria de votos dos seus membros e terão mandatos de 2 (dois) anos, devendo ser 
ocupadas alternativamente entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e 
do Governo, sendo vedada a recondução para o período consecutivo. 

§1º O processo de eleição da presidência e da vice-presidência do 
COMTERARA será disciplinado em seu Regimento Interno. 

§2º No caso de vacância da presidência, caberá ao Conselho realizar eleição 
de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os membros do 
mesmo segmento, garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da 
atuação do Vice-presidente até o final de seu mandato. 

Art. 6º Cabe ao Presidente do COMTERARA: 

I – presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar;  

II – emitir voto de qualidade nos casos de empate;  

III – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;  

IV – solicitar informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse 
do Conselho;  

V – conceder vista de matéria constante de pauta;  

VI – decidir, "ad referendum" do COMTERARA, quando se tratar de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato 
conhecimento da decisão aos membros do Colegiado;  

VII – prestar, em nome do COMTERARA, todas as informações relativas à 
gestão dos recursos do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os 
provenientes do FAT;  

VIII – expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e  

IX – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA e demais 
normas atinentes à matéria.  

§ 1º A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à 
homologação do Conselho, na primeira reunião subsequente.  

Art. 7º Compete ao Vice-Presidente do COMTERARA substituir o Presidente 
em suas ausências, impedimentos ou suspeições.  
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Art. 8º A Secretaria-Executiva será exercida pelo empregado público lotado na 
CETECS, a ela cabendo a realização das tarefas técnico-administrativas. 

§ 1º O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados 
por ato do Chefe do Poder Executivo para a respectiva função, dentre empregados públicos 
da CETECS.  

§ 2º Caberá à Secretaria Executiva do COMTERARA:  

I – preparar as pautas e secretariar as reuniões do COMTERARA;  

II – agendar as reuniões do COMTERARA e encaminhar a seus membros os 
documentos a serem analisados;  

III – expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação 
do Presidente do COMTERARA;  

IV – encaminhar, às entidades representadas no COMTERARA, cópias das atas 
das reuniões ordinárias e extraordinárias;  

V – preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo 
COMTERARA;  

VI – sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios 
que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política de Trabalho, 
Emprego e Renda e a gestão do Fundo Municipal do Trabalho pelo COMTERARA; e  

VII – executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo COMTERARA.  

Art. 9º Ao Secretário-Executivo do COMTERARA compete:  

I – coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-
administrativas da Secretaria Executiva;  

II – secretariar as reuniões plenárias do COMTERARA, lavrando e assinando as 
respectivas atas;  

III – cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do 
COMTERARA;  

IV – minutar os atos normativos a serem submetidos à deliberação do 
COMTERARA;  

V – constituir grupos técnicos, conforme deliberação do COMTERARA;  

VI – cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do 
COMTERARA no Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda (SG-CTER);  

VIII – assessorar o presidente do COMTERARA nos assuntos referentes à sua 
competência; e 
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IX – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do COMTERARA. 

Seção V 

Das reuniões e deliberações 

Art. 10. O COMTERARA reunir-se-á:  

I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente;  

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente 
ou de 1/3 (um terço) de seus membros.  

Parágrafo único. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho serão 
iniciadas com o quórum mínimo da maioria absoluta de seus membros.  

Art. 11. As reuniões ordinárias do COMTERARA serão realizadas em dia, hora e 
local marcados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão receber, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da reunião ordinária, a pauta, e, em avulso, a 
documentação relativa às matérias que dela constarem. 

Art. 12. As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas 
em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  

Art. 13. As deliberações do COMTERARA deverão ser tomadas por maioria 
simples de votos, observado o quórum mínimo de que trata o parágrafo único do art. 10 
desta lei, cabendo ao Presidente voto de qualidade.  

§ 1º As deliberações serão formalizadas em atas de reuniões do COMTERARA, 
publicadas no órgão responsável pelos atos oficiais do Município e no sítio oficial da 
Prefeitura do Município de Araraquara.  

§ 2º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais 
deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de consulta e 
disponibilizadas no sítio oficial local na internet. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho, de natureza contábil-
financeira, vinculado à CETECS da SMTDE, orientado e controlado pelo COMTERARA. 

Art. 15. O Fundo Municipal do Trabalho é destinado a apoio técnico, 
financeiro e administrativo para execução e manutenção das ações da Política Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda, com a finalidade de financiar programas, projetos, ações e 
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serviços do SINE, bem como de orientação profissional, certificação profissional, fomento ao 
empreendedorismo, o crédito e microcrédito produtivos e o assessoramento técnico ao 
trabalho autônomo, autogestionário ou associado, de acordo com as políticas públicas de 
trabalho do município de Araraquara. 

Art. 16. Constituem recursos do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, 
além de outras fontes em níveis municipal, estadual e federal: 

I – dotações específicas consignadas anualmente no orçamento municipal 
destinadas ao Fundo Municipal do Trabalho; 

II – os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
conforme disposto nos arts. 11 e 12 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018; 

III – os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem 
destinados; 

IV – os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 

V – o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

VI – repasses provenientes de convênios firmados com órgãos estaduais, 
federais e entidades financiadoras nacionais e estrangeiras; 

VII – repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como as 
transferências automáticas de recursos do FAT, nos termos da Lei Federal nº 13.667, de 
2018; 

VIII – receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do 
município de Araraquara que lhe forem destinadas; 

IX – doações, auxílios contribuições e legados que lhe venham a ser 
destinados; 

X – o produto da arrecadação de multas provenientes de sentenças judiciais, 
juros de mora e amortizações conforme destinação própria; 

XI – os recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou 
repasse; e 

XII – outros recursos, bens e direitos que lhe forem destinados. 

§ 1º Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara serão depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do 
fundo, mantida em agência de estabelecimento bancário oficial e movimentados pela 
SMTDE e pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, com a devida fiscalização do 
COMTERARA. 
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§ 2º Os recursos de responsabilidade do Município destinados ao Fundo 
Municipal do Trabalho de Araraquara serão a ele repassados automaticamente, à medida 
que forem sendo constituídas as receitas e serão depositados obrigatoriamente em conta 
especial, a ser mantida em agência de estabelecimento bancário oficial federal. 

§ 3º O saldo financeiro do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, 
apurado através do balanço anual geral, será transferido automaticamente à conta deste 
fundo para utilização no exercício seguinte. 

§ 4º O orçamento do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara integrará o 
Orçamento Geral do Município, na esfera da Seguridade Social, em unidade orçamentária 
própria do fundo, nos termos da legislação vigente. 

Art. 17. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara obedecerá à finalidade a que se destina, contemplando: 

I – financiamento do SINE, organização, implementação, manutenção, 
modernização e gestão da rede de atendimento do SINE no município de Araraquara; 

II – financiamento total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades 
previstos no Plano Municipal de Ações e Serviços, pactuado no âmbito do SINE; 

III – fomento ao trabalho, emprego e renda, por meio das ações previstas no 
art. 9º da Lei Federal nº 13.667, de 2018, sem prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas 
pelo CODEFAT; 

IV – pagamento das despesas com o funcionamento do COMTERARA, 
envolvendo custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas a seus objetivos, 
exceto as de pessoal;  

V – pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas, públicas 
ou privadas, para a execução de programas e projetos específicos na área do trabalho; 

VI – pagamento de subsídio à pessoa física beneficiária de programa ou 
projeto da política pública de trabalho, emprego e renda; 

VII – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e 
serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos; 

VIII – construção, reforma, ampliação, aquisição, ou locação de imóveis para 
prestação de serviços de atendimento ao trabalhador; 

IX – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações e serviços no âmbito da política municipal 
de trabalho, emprego e renda; 

X – custeio, manutenção e pagamento das despesas conexas aos objetivos do 
Fundo, no desenvolvimento de ações, serviços, programas afetos ao SINE; e 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 9 de 10 

XI – financiamento de ações, programas e projetos previstos nos Planos 
Municipais de Ações e Serviços da área trabalho. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Trabalho de 
Araraquara depende de prévia aprovação do COMTERARA, respeitada a sua destinação para 
as finalidades estabelecidas nos incisos deste artigo. 

Art. 18. Por meio do Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara, o município 
de Araraquara fica autorizado a receber repasses financeiros de fundos estaduais e federais, 
mediante transferências automáticas fundo a fundo, bem como de outras instituições por 
meio de convênios ou instrumentos similares, atendendo a critérios e condições aprovados 
pelo COMTERARA. 

Parágrafo único. Para receber transferência de recursos do FAT, o município 
deverá comprovar a destinação orçamentária de recursos próprios para a área do trabalho, 
por meio de dotações consignadas no Fundo Municipal do Trabalho de Araraquara. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. O apoio e o suporte administrativo necessários para a instituição, 
regulamentação, organização, estrutura e funcionamento do COMTERARA ficará a cargo da 
CETECS. 

Art. 20. O COMTERARA manterá registro próprio de seu funcionamento e 
atos. 

Art. 21. O COMTERARA poderá criar grupo Técnico para assessoramento dos 
Conselheiros nos assuntos de sua competência. 

Art. 22. O COMTERARA, por meio da maioria absoluta dos seus membros 
efetivos, apresentará proposta do seu Regimento Interno ao Chefe do Poder Executivo no 
prazo de sessenta dias, a contar da sua instalação. 

Art. 23. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 
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DECRETO Nº 12.319, DE 16 DE JULHO DE 2020 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 4º da Lei Municipal nº 9.844 de 

21 de dezembro de 2019, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 719.702,80 (setecentos e dezenove mil, setecentos e dois reais 
e oitenta centavos), para suplementar as dotações orçamentárias, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0098 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

  

04.122.0098.2 Atividade   

04.122.0098.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.406,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        11.406,51  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$             100,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 
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02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0108 PROMOÇÃO DAS POLÍTICAS DE DIREITOS 
HUMANOS 

  

04.122.0108.2 Atividade   

04.122.0108.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.042,59  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        11.042,59  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

04.122.0102.2 Atividade   

04.122.0102.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        10.800,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.127 ORDENAMENTO TERRITORIAL   

04.127.0054 ORDENAMENTO TRIBUTÁRIO   

04.127.0054.2 Atividade   

04.127.0054.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          8.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          8.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   
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28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS    

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.010 ENCARGOS ESPECIAIS  R$        51.299,73  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais  R$        51.299,73  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

  

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.720,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        19.120,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.600,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

04.126.0053 MODERNIZAÇÃO DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E INTERNET GRATUITA 

  

04.126.0053.2 Atividade   

04.126.0053.2.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        26.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        26.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        12.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$        12.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

26.782.0065.1 Projeto   

26.782.0065.1.073 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.61 Aquisição de Imóveis  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.659,43  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.659,43  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
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10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE 
VOCÊ 

  

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$          3.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          3.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        35.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR  R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.361.0018.2 Atividade   

12.361.0018.2.310 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$      238.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$      238.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO 

  

13.391.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.391.0014.2 Atividade   

13.391.0014.2.030 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE 
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS SUBUTILIZADOS E DE 
GRANDE RELEVÂNCIA 

 R$        21.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        21.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.241.0039.2 Atividade   

08.241.0039.2.078 CENTRO DIA DO IDOSO - CDI  R$          5.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.243.0039.2 Atividade   

08.243.0039.2.089 PROMAIP - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CRIANÇA 
E ADOLESCENTES 

 R$        20.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.500,00  
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FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          8.600,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   

08.244.0039.2.090 CASA TRANSITÓRIA-SERVIÇO ACOLHIMENTO 
PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        24.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   

08.244.0039.2.305 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 R$          7.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          7.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

08.244.0040.2 Atividade   

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E CIDADANIA   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$          5.000,00  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        13.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.122.0034.2 Atividade   

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             680,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$             680,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA E TECNOLOGIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$          6.700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 
CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA   

11.334.0062.2 Atividade   
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11.334.0062.2.278 INCUBADORA PÚBLICA DESCENTRALIZADA DE 
ECONOMIA CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

 R$          2.062,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.062,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DO COMÉRCIO, TURISMO E 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

23.122.0059 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO   

23.122.0059.2 Atividade   

23.122.0059.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

  

04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        70.732,54  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        70.732,54  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1º deste decreto 
será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações 
no valor de R$ 719.702,80 (setecentos e dezenove mil, setecentos e dois reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo especificado: 
 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
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04.122.0098 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

  

04.122.0098.2 Atividade   

04.122.0098.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.406,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$        11.406,51  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             100,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0108 PROMOÇÃO DAS POLÍTICAS DE DIREITOS 
HUMANOS 

  

04.122.0108.2 Atividade   

04.122.0108.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.042,59  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        11.042,59  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

04.122.0102.2 Atividade   

04.122.0102.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.800,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        10.800,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.127 ORDENAMENTO TERRITORIAL   

04.127.0054 ORDENAMENTO TRIBUTÁRIO   

04.127.0054.2 Atividade   

04.127.0054.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          8.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          8.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro 

  

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS    

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.010 ENCARGOS ESPECIAIS  R$        51.299,73  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais  R$        51.299,73  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

  

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.620,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.620,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 12 de 18 
 

11.334.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

  

11.334.0056.2 Atividade   

11.334.0056.2.047 RESSOCIALIZAÇÃO MULHERES / HOMENS DO 
SISTEMA PRESIDIÁRIO 

 R$        19.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        19.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.06.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

04.126.0053 MODERNIZAÇÃO DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E INTERNET GRATUITA 

  

04.126.0053.2 Atividade   

04.126.0053.2.123 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TELEFONIA  R$        26.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        26.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        12.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.098 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.659,43  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.659,43  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE 
VOCÊ 

  

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$          3.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          3.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        35.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR  R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.361.0018.2 Atividade   

12.361.0018.2.310 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$      238.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      238.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO 

  

13.391.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 
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13.391.0014.2 Atividade   

13.391.0014.2.030 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE 
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS SUBUTILIZADOS E DE 
GRANDE RELEVÂNCIA 

 R$        21.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.241.0039.2 Atividade   

08.241.0039.2.078 CENTRO DIA DO IDOSO - CDI  R$          5.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          5.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.243.0039.2 Atividade   

08.243.0039.2.089 PROMAIP - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CRIANÇA 
E ADOLESCENTES 

 R$        20.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          8.600,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          5.000,00  

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição 
Gratuita 

 R$          6.500,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   
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08.244.0039.2.090 CASA TRANSITÓRIA-SERVIÇO ACOLHIMENTO 
PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição 
Gratuita 

 R$        21.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        14.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   

08.244.0039.2.305 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 R$          7.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          7.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

08.244.0040.2 Atividade   

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 PROGRAMA DE INCLUSAO SOCIAL E CIDADANIA   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          5.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        13.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.122.0034.2 Atividade   

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             680,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$             680,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA E TECNOLOGIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          6.700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 
CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA   

11.334.0062.2 Atividade   

11.334.0062.2.278 INCUBADORA PÚBLICA DESCENTRALIZADA DE 
ECONOMIA CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

 R$          2.062,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.062,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DO COMÉRCIO, TURISMO E 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

23.122.0059 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO   

23.122.0059.2 Atividade   

23.122.0059.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$          1.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

  

04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        70.732,54  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$        70.732,54  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Ficam inclusos os presentes créditos adicionais suplementares na Lei 
nº 9.138 de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.645 de 16 de julho de 
2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844 de 21 de dezembro de 2019 
(Lei Orçamentária Anual - LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de julho de 2020. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 
 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivado em livro próprio.  
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DECRETO Nº 12.351, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
extraordinário e dá outras providências. 

 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta quarentena no Estado de São Paulo, no 
contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências complementares, 
cujas medidas foram estendidas por meio do Decreto Estadual nº 65.114, de 7 de agosto de 
2020; 

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, que 
reconhece, no Município, o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-
19, e dá outras providências, cujas medidas foram prorrogadas por meio do Decreto nº 
12.249, de 19 de agosto de 2020; 

Considerando a edição, pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, do 
Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de março de 2020, que reconhece, para efeitos do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública nos municípios do Estado;  

Considerando o Comunicado AUDESP nº 28, de 2 de abril de 2020, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que criou nova classificação para o correto registro 
contábil das receitas e despesas vinculadas ao combate do Coronavírus, bem como o 
Comunicado AUDESP nº 40, de 19 de maio de 2020, que reforça a necessidade dessa 
identificação; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XXXII do “caput” do art. 112 c.c. a alínea “c”, “in fine” do inciso I do 
“caput do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como tendo em 
vista o disposto no inciso III do art. 41 c.c. o art. 44, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 315.827,44 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), destinado à adequação da folha de pagamentos dos 
empregados públicos municipais, conforme demonstrativo abaixo: 
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02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      305.827,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 R$      305.827,44  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.1 Projeto   

10.302.0117.1.138 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      305.827,44  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 R$      305.827,44  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 20 de agosto de 2020.  
 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
                             

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Arquivada em livro próprio.  
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DECRETO Nº 12.355, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.031, de 26 de 
agosto de 2020, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 
Araraquara (DAAE), um crédito adicional especial, até o limite R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), visando à contratação de empresa especializada para execução das obras de construção 
de bacia de retenção de resíduos na captação das Cruzes, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03.27 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.004 Desassoreamento da Captação das 
Cruzes 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 350.000,00 
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FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.26 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

03.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.541.0010.1 Projeto   

17.541.0010.1.139 Desassoreamento Represa Captação 
do Paiol 

R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

03.27 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.132 Projeto Básicos e Executivo para 
Ampliação da ETE-Araraquara-
Convênio FEHIDRO 

R$ 350.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 350.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
 
 

FERNANDO HENRIQUE LOURENCETTI 

Superintendente Substituto do DAAE 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.356, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.032, de 26 de 
agosto de 2020, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 
Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 7.294.021,33 (sete 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, vinte e um reais e trinta e três centavos), para 
atender despesas com folha de pagamento, tarifas bancárias e precatórios, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GABINETE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0098 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

  

04.122.0098.2 Atividade   

04.122.0098.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      374.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      364.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL   

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

18.541.0083 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 

  

18.541.0083.2 Atividade   
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18.541.0083.2.179 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços da 
Proteção Animal 

 R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      160.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 Advocacia do Município   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      130.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$      130.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PART. POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS   

14.422.0107 PROTEÇÃO ESPECIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA 

  

14.422.0107.2 Atividade   

14.422.0107.2.235 Fortalecimento e Ampliação do Atendimento do 
Centro de Referência da Mulher 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   

04.123.0047 Modernização de Serviços da Administração 
Financeira 

  

04.123.0047.2 Atividade   

04.123.0047.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      480.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      480.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS    

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.010 ENCARGOS ESPECIAIS  R$      700.771,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS  R$      700.771,33  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

28.846.0048 COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES AOS SERVIDORES  

  

28.846.0048.2 Atividade   

28.846.0048.2.116 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  R$   1.253.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS 

 R$   1.253.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   
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15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        91.250,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        11.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        80.250,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      305.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      265.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.184 MANUTENÇÃO DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE 
BUENO DE ANDRADA 

 R$      158.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      120.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        38.800,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   1.000.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.365.0018.2 Atividade   

12.365.0018.2.044 APOIO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$      115.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      115.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 Transporte Escolar  R$      175.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        80.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        95.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.361.0016.2 Atividade   

12.361.0016.2.036 Valorização do Magistério – Remuneração 
Suporte Pedagógico (Ensino Fundamental) 

 R$      460.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      460.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.037 Valorização do Magistério – Remuneração de 
Professores (Educação Infantil) 

 R$   1.600.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$   1.600.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.210 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – REMUNERAÇÃO 
SUPORTE PEDAG. (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 R$        12.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        12.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0012 DIFUSÃO, PARTICIPAÇÃO E EFETIVAÇÃO DE 
DIREITOS SOCIAIS POR MEIO À CULTURA 

  

13.392.0012.2 Atividade   

13.392.0012.2.023 Programa Oficinas Culturais   R$        56.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        25.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        31.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

08.243.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   

08.243.0041.2 Atividade   

08.243.0041.2.202 Conselho Tutelar  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        18.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA E TECNOLOGIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        80.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        80.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS   

02.422.0028 Negócios Jurídicos   

02.422.0028.2 Atividade   

02.422.0028.2.058 Atendimento ao consumidor e fiscalização 
referente às atividades do Codecom 

 R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.2 Atividade   

04.122.0113.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        25.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0099 ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL   

04.122.0099.2 Atividade   

04.122.0099.2.204 Estruturar a área de Captação de recursos e 
convênios 

 R$        64.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        54.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.03 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.124 CONTROLE INTERNO   

04.124.0044 Controle Interno   

04.124.0044.2 Atividade   

04.124.0044.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      190.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.02.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0045 Gestão e Controle Governamental   

04.122.0045.2 Atividade   

04.122.0045.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        90.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PART. POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   
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04.122.0102.2 Atividade   

04.122.0102.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

14.121.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

14.121.0102.2 Atividade   

14.121.0102.2.219 Orçamento Participativo Presencial  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 Modernização dos Serviços Administrativos   

04.122.0056.1 Projeto   

04.122.0056.1.029 Ampliação, Reforma, Reparo e Modernização do 
Paço Municipal 

 R$      120.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      120.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.08 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

04.126.0053 Modernização da Área de Tecnologia da 
Informação e Internet Gratuita 

  

04.126.0053.2 Atividade   

04.126.0053.2.122 Manutenção dos Equipamentos da Internet 
Gratuita 

 R$      130.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      130.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.06.11 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0052 Manutenção da Frota do Município   

26.782.0052.2 Atividade   

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.186 Elaboração das Legislações  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.187 Assessoria técnica/jurídica  R$        30.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.188 Conferências e Audiências  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        15.000,00  

3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 R$          5.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0092 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA   

15.122.0092.2 Atividade   

15.122.0092.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        57.250,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          8.000,00  

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  R$          4.250,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        30.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        15.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0093 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO 
TÉCNICO  

  

15.122.0093.2 Atividade   

15.122.0093.2.190 Cadastro técnico municipal - CTMGEO  R$        30.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0092 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA   

15.451.0092.2 Atividade   

15.451.0092.2.189 Levantamentos a campo e vistoria em área de 
projetos 

 R$          8.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          8.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$          6.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          5.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.270 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DIGITAL DE APROVAÇÕES DE PROJETOS 

 R$        30.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

08.241.0086.1 Projeto   

08.241.0086.1.124 CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIAS E 
INFRAESTRUTURA PARA IDOSOS 

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      500.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS  

  

26.782.0067.1 Projeto   

26.782.0067.1.035 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$        68.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        68.200,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.184 Manutenção de Pedágio Municipal de Bueno de 
Andrada 

 R$        38.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        20.000,00  
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3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 R$        18.800,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.185 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 
080 

 R$      220.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$      140.000,00  

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        80.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.092 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37302/18 - CONVÊNIO 866341/18 

 R$        35.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        35.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.093 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37306/18 - CONVÊNIO 866345/18 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.094 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37310/18 - CONVÊNIO 866348/18 

 R$      111.116,73  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      111.116,73  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.095 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37315/18 - CONVÊNIO 866357/18 

 R$        92.997,94  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        92.997,94  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.096 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - PROPOSTA 
37318/18 - CONVÊNIO 866361/18 

 R$        57.469,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        57.469,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.135 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO 
938/2019 

 R$        71.751,41  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        71.751,41  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.140 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO 
896650/2019 

 R$      600.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      600.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0066 DRENAGEM URBANA   

15.451.0066.1 Projeto   
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15.451.0066.1.127 CONSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIA DE ÁGUA 
PLUVIAL - CONVÊNIO Nº 879950/2018 

 R$      172.435,64  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      172.435,64  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

26.782.0065.2 Atividade   

26.782.0065.2.163 Manutenção de estradas municipais  R$      210.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      210.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$   1.000.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   1.000.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.365.0018.2 Atividade   

12.365.0018.2.044 Apoio à Alimentação Escolar  R$      115.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        25.000,00  

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        90.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR    

12.361.0018.2 Atividade   

12.361.0018.2.044 Apoio à Alimentação Escolar  R$      175.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      175.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

  

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.037 Valorização do Magistério - Remuneração de 
Professores (Educação Infantil) 

 R$   2.072.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$   2.072.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        56.000,00  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 20 de 23 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        56.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PAT. HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.122.0014.2 Atividade   

13.122.0014.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        70.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        70.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 Programa de Inclusão Social e Cidadania   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        18.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

 R$        18.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.122.0034.2 Atividade   
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27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$      100.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$      100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS  

  

11.334.0067.1 Projeto   

11.334.0067.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos próprios 
municipais 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.694 SERVIÇOS FINANCEIROS   

23.694.0064 NOVO EMPREGO   

23.694.0064.2 Atividade   

23.694.0064.2.158 Manter e ampliar as atividades dos 05 telecentros 
mantidos 

 R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        40.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   
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04.131.0011 Democratização da Comunicação e Controle 
Social 

  

04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        90.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$        40.000,00  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.1 Projeto   

04.122.0113.1.125 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA DE 
GOVERNO 

 R$      230.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      230.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0113 Escola de Governo   

04.122.0113.2 Atividade   

04.122.0113.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        20.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.357, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.033, de 26 de 
agosto de 2020, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 
Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), com desembolso pelo governo federal de incremento temporário 
da proteção social especial para fins de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.242 Assistência ao Portador de Deficiência   

08.242.0039 Proteção Social Especial   

08.242.0039.2 Atividade   

08.242.0039.2.315 Parceria com OSC-Fundação Toque – 
Emenda Parlamentar 

  
  

195.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenção Social R$ 195.000,00 

FONTE DE RECURSO 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação apurado neste exercício, conforme 
disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 
ordem de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), repassados pela União em razão 
da programação de emenda parlamentar nº 202037350012. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de agosto de 2020. 

 

 

   EDINHO SILVA                                     JULIANA PICOLI AGATTE 

Prefeito Municipal                  Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
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DECRETO Nº 12.359, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

 

Altera o Decreto nº 12.236, de 23 de março 
de 2020, revogando dispositivos que 
especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “b”, do inciso I do “caput” do art. 126 c.c. no inciso IV, “ in fine”, do 
“caput” do art. 112, ambos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam revogados, do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020: 

I – os §§ 1º e 2º do art. 13-C; e 

II – o Anexo I-A e o Anexo III.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de agosto de 2020. 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 
 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivado em livro próprio.  
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PORTARIA Nº 27.023, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, e 
considerando a recomendação formulada pela Procuradoria Geral do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Constitui Comissão para proceder Sindicância Administrativa, da qual 
farão parte os empregados públicos Rita de Cássia Zakaib Ferreira da Silva, Subprocuradora 
Geral de Assuntos Administrativos, Matrícula nº 15020-7, na qualidade de Presidente, 
representante da Procuradoria Geral do Município; Lilian Fernandes dos Santos, Técnica em 
Serviços Públicos, Matrícula nº 14907-1 e Fabio Tadeu Reina, Orientador Desportivo, 
Matrícula nº 9306-8, ambos como representantes da Secretaria Municipal do Esporte e Lazer, 
para apuração dos fatos narrados no Ofício nº 061/2020, datado de 25 de agosto de 2020, 
protocolado nesta municipalidade sob o Guichê Administrativo nº 044.117/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 

 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 

Arquivada em livro próprio. Guichê nº 044.117/2020 (“RAP”)  
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PORTARIA Nº 27.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
e de acordo com a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Ofício SB nº 32/2020, datado de 24 de agosto de 2020; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder a empregada pública Renata Sant’Anna Consiglieri, Matrícula 
nº 23903-8, Cirurgiã Dentista, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a gratificação 
pecuniária na ordem de 29,9% (vinte e nove inteiros e nove décimos por cento) sobre o valor 
da retribuição pecuniária da função atividade atribuída ao Cirurgião Dentista do programa 
da saúde familiar, conforme disposto na Lei nº 7.158, de 14 de dezembro de 2009, alterada 
pela Lei nº 7.232, de 16 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 24 de agosto de 2020. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  

 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 044.166/2020 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.025, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 

 

Institui, no âmbito do Comitê de 
Contingenciamento do Coronavírus no 
município de Araraquara, a Comissão 
Intersetorial de Discussão e Apresentação de 
Medidas e Protocolos de Proteção contra a 
Covid-19 no Ambiente Escolar. 

 

Considerando a solicitação constante do Ofício nº 432/2020/SME/GAB, de 24 de 
agosto de 2020, de autoria da Secretária Municipal da Educação, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, 
considerando deliberação do Comitê de Contingenciamento do Coronavírus no município de 
Araraquara tomada em 27 de julho de 2020, com fundamento na alínea “c” do inciso II do 
“caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Comitê de Contingenciamento do 
Coronavírus no município de Araraquara, a Comissão Intersetorial de Discussão e 
Apresentação de Medidas e Protocolos de Proteção contra a Covid-19 no Ambiente Escolar, 
composta pelos seguintes membros: 

I – representantes da Prefeitura do Município de Araraquara: 

a) Clélia Mara dos Santos, Secretária Municipal da Educação, coordenadora dos 
trabalhos da Comissão; 

b) Eliana Aparecida Mori Honain, Secretária Municipal de Saúde; 
c) Jacqueline Pereira Barbosa, Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social; 
d) Juliana Picoli Agatte, Secretária Municipal de Gestão e Finanças; 
e) Mariamália de Vasconcellos Augusto, Secretária Municipal de Justiça e 

Cidadania; 
f) Viviane Aparecida Cereda, representando a equipe técnica da Secretaria 

Municipal da Educação; 
II – Ana Paula Freitas Ribeiro Alves, representando o Conselho Municipal da 

Educação; 
III – representando os ocupantes do emprego público de Diretor de Escola: 
a) Júlio César Ribeiro, representante titular; 
b) Maria José da Silva Júlio, representante suplente; 
IV – representando os ocupantes do emprego público de Professor I e de 

Professor II: 
a) Aparecida de Fátima Perez Neves, representante titular; 
b) Regina Célia de Freitas Berta, representante suplente; 
V –representando os ocupantes do emprego público de Agente Educacional da 

Rede Municipal de Ensino de Educação Infantil: 
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a) Flávia Cristiana Borges dos Santos, representante titular; 
b) Mirian Patrícia Garcia Soler Donofre, representante suplente; 
VI – Luci Fátima Montezuma, representando a Diretoria Regional de Ensino da 

Região de Araraquara; 
VII – representando as escolas da rede privada municipal de educação: 
a) Rosana Ferrari, representante titular;  
b) Andrea Ap. Marcondes Marques, representante suplente; 
VIII – Bernadete Ferreira de Couto, representando o Sindicato dos Servidores 

Municipais de Araraquara e Região (SISMAR); 
IX – representando os pais dos alunos matriculados na rede pública municipal 

de educação: 
a) Evelin Daiane D. Medrado Cruz, representante titular; 
b) Rosana Aparecida da Silva, representante suplente; 
c) Adriano José Mariano de Almeida, representante suplente; e 
X – Santiago Sebastian Sairam Zambrano, representando os estudantes da rede 

pública municipal de educação.  

§ 1º A comissão de que trata o “caput” deste artigo tem por objetivo discutir, 
debater e apresentar propostas de medidas e protocolos a serem implementados no âmbito 
da rede municipal de educação, quando do retorno das aulas da educação municipal.  

§ 2º Os membros de que trata o “caput” deste artigo poderão indicar suplentes, 
ademais dos já constantes desta portaria, para comparecerem às reuniões da Comissão e 
atuarem em seu lugar, quando de suas ausências, impedimentos ou suspeições.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de agosto de 2020. 
 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

 Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania  
 
Arquivada em livro próprio.  
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RESOLUÇÃO SME Nº 018/2020 
De 25 de agosto de 2020 

 

 

Dispõe sobre a entrega de kits de material 
escolar para os alunos da Classe 
Intermediária e 3ª etapa dos Centros de 
Educação e Recreação (Educação 
Infantil) e dá outras providências.  

 

 

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, 
que reconheceu o estado de calamidade pública no Município, decorrente da pandemia 
da COVID – 19;  

 
Considerando a edição do Decreto nº 12.349, de 19 de agosto de 2020, que 

prorrogou até 9 de setembro de 2020 o estado de calamidade pública reconhecida por meio do 
Decreto nº 12.236, de 2020;  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 8.326, de 28 de setembro de 2005, 
 
 
R E S O L V E 

   
Art. 1º Durante o período de suspensão das aulas em razão do enfrentamento à 

pandemia do coronavírus (COVID-19), com objetivo de subsidiar, apoiar, fortalecer, favorecer 
as aprendizagens iniciadas neste ano letivo, manter vínculos com a escola e a rotina diária dos 
nossos estudantes, realizar a entrega de Kits de material escolar aos alunos da Educação Infantil 
– turmas de Classe Intermediária e 3ª etapa.  
 

I – O Kit de material escolar da Creche (Classe Intermediária e 3ª etapa) é 
composto por:  

 
a. 1  caderno de desenho; 
b. 1 caixa de tinta guache com 6 unidades; 
c. 1 caixa de massa de modelar com 6 unidades; 
d. 1 caixa de giz de cera com 12 cores; 
e. 1 pasta plástica com elástico. 
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Art. 2º O Kit de material escolar será entregue aos pais, mães e/ou responsáveis 
pelos alunos nos Centros de Educação e Recreação, de acordo com o seguinte cronograma:  

 
 

UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

I – CER Adelina Leite 
Amaral  
Endereço: Av. Santa 
Maria, nº 30, Vila 
Vicentina, 14.810-045 

ceradelina@educararaqu
ara.com  
 
3322-8808 

28/08/2020 8:30 às 9:30 3ª etapa A e 
CI A 

28/08/2020 14:00 às 15:00 3ª etapa B e 
CI B 

II – CER Álvaro 
Waldemar Colino 
Endereço:  
Rua Nicolau Jorge 
Lauand, 700, Jardim 
das Estações, CEP: 
14810-310 

ceralvaro@educararaquar
a.com 
 
3339-6099 

03/09/2020   
 

8:30 às 11:00 CI manhã, 
3ª etapa A e 
3ª etapa B 

03/09/2020   
 

14:00 às 16:30 CI A, CI B, 
3ª etapa C e 
3ª etapa D 

III – CER Amélia 
Fávero Manini 
Endereço: Rua Atílio 
Bonetti, 720, Jardim 
Água Branca, CEP: 
14.807-270  

ceramelia@educararaqua
ra.com 
 
3333-5876 
 

04/09/2020 8:00 às 9:00 CI A 
04/09/2020 9:00 às 10:00 3ª etapa A 

04/09/2020 10:00 às 11:00 CI etapa B 
04/09/2020 11:00 às 12:00 3ª etapa B 

IV – CER Ângelo 
Lorenzetti  
Endereço: Rua Carlos 
Bersanetti Filho 
"Ninin", 150, Jardim 
Altos de Pinheiros II, 
CEP: 14.811-630  

cerangelo@educararaqua
ra.com 
 
3331-1887 
 

31/08/2020 
e 

01/09/2020 

8:30 às 11:00 CI A, 3ª 
etapa A e 3ª 
etapa B 

31/08/2020 
e 

01/09/2020 

13:30 às 16:00 CI B e 3ª 
etapa C 

V – CER Antônio 
Custódio de Lima  
Endereço: Av. Manoel 
Fernandes Cadina, 854, 
Jardim Victório De 
Santi, CEP: 14.808-271  

cerantoniocustodio@edu
cararaquara.com 
 
3334-2235 
 

02/09/2020 
 
 
 

13:00 às 17:00 CI e 3ª etapa 

VI – CER Antônio 
Tavares Pereira Lima  
Endereço: Av. Nossa 
Sra. Aparecida, 307, 

cerantoniotavares@educa
raraquara.com 
 
3337-9751 

04/09/2020  8:30 às 11:00 CI A. 3ª 
etapa A e 3ª 
etapa B 

04/09/2020 13:00 às 15:00  CI B e 3ª 
etapa C 
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UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

Jardim Pinheiros, CEP: 
14.811-400  
VII – CER Anunciata 
Lia David,  
Endereço: Av. Remo 
Frontarolli, 254, Jardim 
das Hortensias, CEP: 
14.808-518  

ceranunciata@educarara
quara.com 
3334-2183 
 

01/09/2020, 
02/09/2020 
e 
03/09/2020 

9:00 às 12:00 CI e 3ª etapa 

VIII – CER Carmelita 
Garcez I  
Endereço: Rua Itália, 
859, São José, CEP: 
14.800-240  

cercarmelita1@educarara
quara.com 
 
3322-7044 
 

27/08/2020  14:30 às 17:00 3ª etapa A, 
3ª etapa  B e 
3ª etapa  C  

– CER Dona Carmelita 
Garcez – Unidade II  
Endereço: Rua 
Expedicionários do 
Brasil, 556 – São José 

cercarmelita2@educarara
quara.com 
 
3322-4844 

02/09/2020 
 

8:00 às 11:00 CI A 

03/09/2020 
 

8:00 às 11:00 CI B 

04/09/2020 8:00 às 11:00 CI C 

IX – CER Concheta 
Smirne Mendonça 
Endereço: Av. São José, 
1870, Quitandinha, 
CEP: 14.800-410  

cerconcheta@educararaq
uara.com  
 
3332-6890 
 

28/08/2020 9:30 às 12:30 3ª etapa 
manhã e 3ª 
etapa tarde  

28/08/2020 
 

14:00 às 17:00 CI manhã e 
CI tarde  

X – CER Cyro Guedes 
Ramos  
Endereço: Rua Pedro 
Martini, 1055 – Santa 
Angelina 

cercyro@educararaquara.
com 
 
3311-6799 
 

26/08 /2020 7:00 às 12:00 CI A e CI B 

27/08/2020 7:00 às 12:00 3ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 
 

XI – CER Dona Cotinha 
de Barros  
Endereço: Rua dos 
Estados, 1061, Jardim 
Brasil, CEP: 14.811-
073  

cerdonacotinha@educara
raquara.com 
 
3337-9417 

01/09/2020 
 

9:00 às 11:00 
 

CI A, CI B  , 
3ª etapa A e 
3ª etapa B 

01/09/2020 14:00 às 16:00 CI C, 3ª 
etapa C e 3ª 
etapa D 

XII – CER Eduardo 
Borges Coelho 

cereduardo@educararaqu
ara.com 

28/ 08/2020 8:00 às 11:00 CI manhã e 
CI tarde 
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UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

Endereço: Rua Dr. Aldo 
Cariani, 245, Jardim 
Morumbi, CEP: 
14.801-970  

 
3311-6843 
 

31/08/2020 8:00 às 11:00 3ª etapa 
manhã e 3ª 
etapa tarde 

XIII – CER Eloá do 
Valle Quadros 
Endereço: Rua D. Pedro 
I, 1362, Vila Xavier, 
CEP: 14.810-108  

cereloa@educararaquara.
com 
 
3322-6675 

03/09/2020  8:00 às 11:00 
 

CI A e CI B 

 04/09/2020  8:00 às 11:00 3ª etapa A e 
3ª etapa B 

XIV – CER Eudóxia 
Pinto Ferraz  
Endereço: Rua Prof. 
Stanley Robson. 
Cerqueira, 230, Parque 
São Paulo, CEP: 
14.811-460  

cereudoxia@educararaqu
ara.com  
3339-6116 
 

01/09/2020 
 

9:00 às 12:00 CI A, CI B e 
3ª etapa A 

01/09/2020 
 

13:00 às 16:30 3ª etapa B, 
3ª etapa C e 
3ª etapa D 

XV – CER Eugênio 
Trovatti 
Endereço: Dr. Nilo 
Rodrigues da Silva, 
830, Bueno de Andrada, 
CEP: 14.812-000 

emefeugenio@educarara
quara.com 
3331-2133 
 

27/08/2020 07:30 às 15:30 CI e 3ª etapa 

XVI – CER Eunice 
Bonilha Toledo Piza  
Endereço: Rua 
Martiniano Prisco dos 
Santos, 121, Jardim 
Brasília, CEP: 14.810-
448  

cereunice@educararaqua
ra.com 
3324-8769 
 

01/09/2020  14 às 16:30 h 
 

3ªs etapas  

02/09/2020  8:00 às 10:30  CIs 

XVII – CER Honorina 
Comelli Lia 
Endereço: Av. Luiz 
Dosualdo, 170,  
Jardim Imperador, 
CEP: 14.806-194 

cerhonorina@educararaq
uara.com  
3324-8795 

26/08/2020 8:00 às 11:00 3ªs etapas 

 02/09/2020 8:00 às 10:00 CI manhã e 
CI tarde 

XVIII – CER Jacomina 
Filipe Sambiase 

cerjacomina@educararaq
uara.com  

26/08/2020  13:00 às 14:30 CI A, CI B e 
3ª etapa A 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

Endereço: Av. Romulo 
Lupo, 875, Jardim 
Universal, CEP: 
14.801-700  

3311-6880 
 

26/08/2020 14:30 às 17:00 CI C, CI D e 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 

XIX – CER José 
Alfredo Amaral Gurgel  
Endereço: Av. Nelson 
Fernandes, 228, Jardim 
Adalberto Roxo, CEP: 
14.806-804 

cerjosealfredo@educarar
aquara.com  
3339-5004 
 

28/08/2020 9:00 às 11:00 
 

CI A, CI B e 
CI C 

31/08/2020 13:00 às 15:00 3ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 

XX – CER José do 
Amaral Velosa  
Endereço: Rua Cândido 
Portinari, 861, Jardim 
Paulistano, CEP: 
14.810-255  

cerjosedoamaral@educar
araquara.com  
3337-9384 
 

01/09/2020 
  

09:00 às 10:30 CI, 3ª etapa 
A e 3ª etapa 
B 

XXI – CER José Pizani  
Endereço: Rua 
Domingos Paulo Real, 
347, Yolanda Opice, 
CEP: 14.807-300  

cerjosepizani@educarara
quara.com  
3322-8647 
 

04/09/2020 
 

8:00 às 11:00 CI A, CI B, 
3ª etapa A e 
3ª etapa B 
 

04/09/2020 
 

13:30 às 16:30 CI C, 3ª 
etapa C e 3ª 
etapa D 

XXII – CER Judith de 
Barros Batelli  
Endereço: Rua Prof. 
Carlos Alberto A. de 
Carvalho Pinto, 20, 
Selmi Dei  - Setor III, 
CEP: 14.806-373 

cerjudith@educararaquar
a.com  
3324-6418 

02/09/2020 8:00 às 11:00 CI 
03/09/2020 08:00 às 11:00 3ª etapa 

XXIII- CER Leatrice 
Rodrigues Affonso  
Endereço: Rua 
Presidente João 
Belchior Marques 
Goulart, 1165, Parque 
Gramado, CEP: 14.811-
190 

cerleatrice@educararaqu
ara.com 
 

03/09/2020 8:00 às 10:00 CI A, CI B e 
CI C 

04/09/2020 8:00 às 11:00 3ª etapa A. 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 
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EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

XXIV- CER Leonor 
Mendes de Barros 
Endereço: Avenida 
Circular Mário Hyroio 
Arita, 148, Jardim 
Primavera, CEP: 
14.802-428 

cerleonor@educararaqua
ra.com 
 
3331-1135 
  

01/09/2020 
 

14:00 às 16:30 CI A, CI B, 
3ª etapa A e 
3ª etapa B. 

XXV –CER Madre 
Irmã Maurina  
Endereço: 
Assentamento Monte 
Alegre VI, s/n, 
Assentamento Monte 
Alegre, CEP: 14.812-
000  

emefmariadelourdes@ed
ucararaquara.com 
 
9781-1222 
 

28/08/2020   8:00 às 12:00 CI e 3ª etapa 

XXVI – CER Maria 
Apparecida de Azevedo 
Bozutti  
Endereço: Rua Dr. José 
Rodrigues dos Santos, 
160, Jardim Indaiá, 
CEP: 14.806-467 
 

cermariaaparecida@educ
araraquara.com 
3324-8084 
 

27/08/2020 
 

8:30 às 11:30 3ªs etapas  

28/08/2020 8:30 às 11:30 CIs 

XXVII – CER Maria 
Barcarolla Filié  
Endereço: Rua Capitão 
José Sabino Sampaio, 
1689, Vila Melhado, 
CEP: 14.807-060 

cermariabarcarolla@educ
araraquara.com  
3322-7875 
 

27/08/2020 13:30 às 16:30 3ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 

28/08/2020 13:30 às 16:30  CI A e CI B 

XXVIII – CER Maria 
da Glória Fonseca 
Simões  
Endereço: Av. Dorival 
Arlindo Falcone, 234, 
Jardim Maria Luiza, 
CEP: 14.805-263 

cermariadagloria@educa
raraquara.com 
 
3331-1529 

01/09/2020 10:00 às 12:00. 
 

CI A, CI B, 
CI C, 3ª 
etapa A, 3ª 
etapa B e 3ª 
etapa C 

02/09/2020  14:30 às 16:30. CI A, CI B, 
CI C, 3ª 
etapa A, 3ª 
etapa B e 3ª 
etapa C 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

XXIX – CER Maria 
Enaura Malavolta 
Magalhães  
Endereço: Av. Padre 
Miguel Pocce, 595, 
Vale do Sol, CEP: 
14.804-112  

cermariaenaura@educara
raquara.com  
3331-1499 

 01/09/2020 9:30 às 11:30 CI A, CI B e 
CI C 

 02/09/2020 9:30 às 11:30 3 ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 

XXX – CER Maria José 
Pahin da Porciúncula 
Endereço: Rua 
Lourenço Rolfsen, 230, 
Jardim Iguatemy, CEP: 
14.808-228 

cermariajose@educarara
quara.com 
 
3333-3368 

31/08/2020 8:30 às 11:00 CI A, CI B e 
CI C 

01/09/2020 8:30 às 11:00 3ª etapa A, 
3ª etapa B, 
3ª etapa C e 
3ª etapa D 

XXXI – CER Maria 
Pradelli Malara  
Endereço: Rua Dr. José 
de Freitas Madeira, 491, 
Selmi Dei - Setor I, 
CEP: 14.806-303  

cermariapradelli@educar
araquara.com  
3324-8071 
 

28/08/2020 8:30 às 12:00 3ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 

31/08/2020 8:30 às 12:00 CI A e 3ª 
etapa D  

01/09 /2020 8:30 às 12:00 CI B e CI C 

XXXII – CER Maria 
Renata Lupo Bo  
Endereço: Av. José 
Antônio A. Filpi, 780, 
Cecap, CEP: 14.804-
112  

cermariarenata@educarar
aquara.com  
 
3332-7047 
 

26/08/2020  8:00 às 11:30 CI A, CI B, 
3ª etapa A e 
3ª etapa B 

XXXIII – CER 
Marialice Lia Tedde  
Endereço: Rua Mário 
Barbugli, 985, Jardim 
Cruzeiro do Sul, CEP: 
14.808-390  

cermarialice@educararaq
uara.com  
 
3334-2267 

27/08/2020  8:00 às 11:30 CI A, CI B, 
3ª etapa A e 
3ª etapa B 

   

XXXIV – CER Padre 
Bernardo Plate  
Endereço: Av. 
Francisco Sampaio 
Peixoto, 581, Jardim 
Santa Lúcia, CEP: 
14.800-530  

cerpadrebernardo@educa
raraquara.com 
 
3322-7346 
 

03/09/2020 8:00 às 12:00 CI manhã e 
CI tarde 

04/09/2020 8:00 às 12:00 3ª etapa 
manhã e 3ª 
etapa da tarde 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

XXXV – CER Padre 
Mário Cavaretti Filho  
Endereço: Av. Antônio 
Ângelo Zendron, 45, 
Jardim Altos de 
Pinheiros, CEP: 
14.811-600 

cerpadremario@educarar
aquara.com  
 
3337-9515 
 

28/08/2020 
 
 

8:30 às 10:30 CI A e 
3°etapa A 
 

28/08/2020 
 

13:30 às 15:30 CI B e  
3° etapa B 

XXXVI – CER Ricardo 
Caramuru de Castro 
Monteiro  
Endereço: Av. Carlos 
de Angeli, 200, Jd. 
Nova Araraquara, CEP: 
14.801-970  

cerricardo@educararaqua
ra.com  
 
3311-6888 

27/08/2020    8:00 às 11:30 CI A e CI B 

27/08/2020    13:30 às 17:00 CI C e CI D 

28/08/2020    
 

8:00 às 11:30  
 

3ª etapa A e 
3ª etapa B 

28/08/2020    
                      

13:30 às 17:00   3ª etapa C 

XXXVII – CER Rosa 
Bróglio Zanin  
Endereço: Av. Darci 
dos Santos Bezerra, 
185, Jardim Residencial 
Iedda, CEP: 14.808-565  

cerrosazanin@educarara
quara.com  
 
3331-2332 
 

03/09/2020 
 

8:00 às 11:00 
e 

13: às 16:00 

CI A, CI B e 
CI C 

04/09/2020  8:00 às 11:00 
 

3ª etapa A e 
3ª etapa B 

04/09/2020 13:00 às 16:00 3ª etapa C e 
3ª etapa D 

XXXVIII – CER Rosa 
Ribeiro Stringhetti 
Endereço: Rua 
Jurupema, 387, Jardim 
América, CEP: 14.811-
254  

cerrosa@educararaquara.
com  
 
3339-6048 
 

01/09/2020 14:30 às 17:00 CI A, CI B e 
CI C 

02/09/2020 9:00 às 11:30 3ª etapa A,  3ª 
etapa B, 3ª 
etapa C e 3ª 
etapa D 

XXXIX – CER Rubens 
Cruz I  
Endereço: Av. Dr. José 
Logatti, 270, Selmi Dei 
– Setor III, CEP: 
14.806-344 

cerrubens@educararaqua
ra.com 
 
3324-0962 

26/08/2020 8:00 às 11:00 3ª etapa C e 
3ª etapa D 

27/08/2020  8:00 às 11:00 3ª etapa A e 
3ª etapa B 

28/08/2020  
 

8:00 às 11:00 CI A, CI B e 
CI C 

XL – CER Rubens Cruz 
II 
Endereço: Av. 
Bercholina Alves 
Carvalho Conceição, 
360, Selmi Dei -Setor 

cerrubens2@educararaqu
ara.com 
 
3324-0996 
 

27/08/2020 08:00 às 11:00 CI A, CI B, 
3ª etapa A, 
3ª etapa B e 
3ª etapa C 
 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

UNIDADES 
EDUCACIONAIS  

CONTATO 
DATA HORÁRIO TURMA 

III, Setor III, CEP: 
14.806-338 
XLI –CER Waldir 
Alceu Trigo  
Endereço: Fazenda 
Bela Vista, s/n,  
Assentamento Bela 
Vista, CEP: 14.801-970 

emefherminio@educarar
aquara.com  
 
3311-7311 

26/08/2020  8:30 às 12:30 CI e 3ª etapa 

XLII – CER Zilda 
Martins Pierri  
Endereço: Av. Prof. 
Gustavo Fleury 
Charmilot, 71, Jardim 
Paraiso, CEP: 14.804-
012  

cerzilda@educararaquara
.com  
 
3336-2290 
 

03/09/2020 
 

7:30 às 12:00 CI A, CI B, 
CI C, 3ª 
etapa A, 3ª 
etapa B e 3ª 
etapa C e 3ª 
etapa D 

04/09/2020 
 

13:00 às 17:00 CI A, CI B, 
CI C, 3ª 
etapa A, 3ª 
etapa B e 3ª 
etapa C e 3ª 
etapa D 

 
Art. 3º Ao retirarem o Kit de material escolar os pais, mães e/ou responsáveis 

deverão assinar a “Declaração de Recebimento e Termo de Responsabilidade”.  
 

Art. 4º Para a entrega do Kit de material escolar a escola estará organizada 
considerando todos os cuidados de prevenção ao Covid-19. Portanto, caso seja necessária à 
organização de filas, haverá demarcação do espaço de 1,50 m de distância entre uma pessoa e 
outra, será disponibilizado álcool gel, e todos os funcionários envolvidos obrigatoriamente 
deverão estar usando máscaras de proteção.  

 
Art. 5º O responsável pela retirada do Kit deverá obrigatoriamente usar máscara 

de proteção.  
 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto 
do ano de 2020 (dois mil e vinte). 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Calçada N.º 140  
De 26 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, observando o 
disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados que fiquem cientes que 

tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, referente à MULTA 
POR FALTA DE LIMPEZA DE CALÇADA conforme lançamento realizado essa Gerência nos imóveis mencionados, nesta cidade, caracterizando infração 
prevista no artigo 6º, Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei Complementarnº 902 de 04/04/2019, 
bem como da consequente imposição de penalidade pecuniária prevista no artigo 11, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os 
autuados abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 
 

Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço Tipo Multa 

44729 15.044.018.00 
CATARINA HELENA MASCIA BERETTA  GONÇALVES 
E OUTRS AV   CARMO FIORILLO 256   SANTANA (VL)  CEP 14801-410 LC 

44721 15.044.012.00 EDIVAR MOREIRA DOS SANTOS AV   CARMO FIORILLO 0 S/Nº SANTANA (VL)  CEP 14801-410 LC 

47114 16.054.012.00 JOAQUIM BERNARDO DA LUZ FILHO AV   COMENDADOR ALBERTO DIAS 0   SAMPAIO (VL)  CEP 14801-390 LC 
 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Terreno Nº 141 
De 26 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 
1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FALTA DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA DE TERRENO, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 148 e 149, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei 

Complementar nº 902 de 04/04/2019, conforme artigo 153 § 2º da mesma lei. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, 
andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito 
tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  
 

Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço Tipo Multa 

44745 15.045.003.00 LAZARA FRANCA                                      R   LIBANESES ( DOS ) 3360   SANTANA (VL)  CEP 14801-425 LP 

40271 12.082.001.00 WANDERLIZA NASCIMENTO BERNARDO R   JOAO GURGEL 0   LUCIA (JD SANTA)  CEP 00000-000 LP 
 

 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

 

Edital de Notificação de Multa por Não Construção ou  
Má Conservação de Calçada e Mureta Nº 142 

De 27 de Agosto de 2020 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº 61 de 06 de Dezembro de 2002.  

 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados fiquem 

cientes que tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, da 
ocorrência de MULTA POR NÃO CONSTRUÇÃO OU MÁ CONSERVAÇÃO DE CALÇADA E MURETA nos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 113º e 116º, da Lei Complementar Municipal nº 18/97, alterada pela Lei nº 65/02, bem como da consequente 
imposição de penalidade pecuniária prevista nos artigos 19 e 122, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo a multa 
pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Gerência de Fiscalização, da Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº 
840 – Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo 
crédito tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa/e ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 

Nº Cadastro  Inscrição Nome Endereço 
Tipo 
Multa 

21952 07.091.015.00 
CLAUDIA FELICIA GRAVINA TADDEI E JOSE A 

DE A C TADDEI R   BAHIA 0   XAVIER (VL)  CEP 14801-970 CD 

9041 04.029.027.00 ESPOLIO DE FRANCISCO VICENTE MALARA R   AMERICO BRASILIENSE 318 ÁREA "A" CENTRO  CEP 14801-226 CD 

49081 17.006.006.00 MOACIR DIB 
AL   ROGERIO PINTO FERRAZ 852   PRIMAVERA (JD)  CEP 14802-

428 CD 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Calçada N.º 143 
De  27 de Agosto de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, observando o 
disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados que fiquem cientes que 

tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, referente à MULTA 
POR FALTA DE LIMPEZA DE CALÇADA conforme lançamento realizado essa Gerência nos imóveis mencionados, nesta cidade, caracterizando infração 
prevista no artigo 6º, Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei Complementarnº 902 de 04/04/2019, 
bem como da consequente imposição de penalidade pecuniária prevista no artigo 11, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os 
autuados abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 
 

Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

21952 07.091.015.00 CLAUDIA FELICIA GRAVINA TADDEI E JOSE A DE A C TADDEI R   BAHIA 0   XAVIER (VL)  CEP 14801-970 LC 

44745 15.045.003.00 LAZARA FRANCA R   LIBANESES ( DOS ) 3360   SANTANA (VL)  CEP 14801-425 LC 

40271 12.082.001.00 WANDERLIZA NASCIMENTO BERNARDO R   JOAO GURGEL 0   LUCIA (JD SANTA)  CEP 00000-000 LC 
 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 

 



 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 1610 

-  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital: 

Modalidade Pregão Eletronico nº 014/2020 -  Processo Licitatório 048/2019 - Exclusiva para ME/EPP. 
OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Medicamentos, por um período 

de 12 meses.  

A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  

comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 09 de setembro de 2020. Inicio da sessão de 

Abertura dos Envelopes da Proposta de Trabalho e Financeira. 

              Araraquara, 25 de agosto de 2020. 
 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  

              FUNGOTA 
 
 

mailto:comprasfungota@araraquara.sp.gov.br


 

 
PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   

SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   
* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

Edital de Intimação de Limpeza de Terreno nº. 067 de 28/08/2020  
 

Limpeza de terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 

148 e 149, Capítulo X, da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, Lei Complementar nº 902 de 04 de abril de 2019 e alterações 

vigentes. 

                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede 

do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que 

ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou 

qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido 

prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 01 (UM) 
UFM (Unidade Fiscal Municipal) POR METRO QUADRADO, acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de 

reincidência, de acordo com Art. 152 I, II e III, artigo 153 §1 E §2, da referida lei. 

 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

JARDIM SÃO BENTO 
CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA SPE 

 
31.225.003.00 

LIMPAR O QUINTAL 

AV AUGUSTO BERNARDI Nº 1799     LOTE 03 
QUADRA I JARDIM SÃO BENTO ARARAQUARA 

SP CEP 14804-031 

AV   AUGUSTO BERNARDI Nº 
1799  LOTE - 03 - QUADRA  - I 

JARDIM SÃO BENTO CEP 14804-

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
Gerente de Fiscalização 

 



  

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

 

Edital de Intimação de Conservação e/ou Construção de Mureta e Passeio Público 
 Nº. 068 de 28/08/2020  

 

             Conservação e/ou construção de mureta e passeio público fronteiriço a imóveis situados dentro do perímetro urbano do município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 116 da Lei 

Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

                             FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do 

município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam 

INTIMADOS, por meio deste, a construírem, obedecendo ao alinhamento predial, mureta com altura mínima de 0,50 cm e passeio público, não 

sendo permitido o uso de pisos lisos ou que venham assim a ficar em dias chuvosos, bem como criar degraus ou desníveis que possam ocasionar 

acidentes bem como conservá-los em perfeito estado, tendo para tal o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo 

sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 03 (três) 
UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) por metro linear, acrescido progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de 

acordo com artigo 122 da referida lei. 

 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

 
TIAGO FABBRI DINIZ PINTO 24-212-001 

R LAERCIO NEVES Nº 37     LOTE 01   QUADRA 
49   MARIA LUIZA IV (JD) ARARAQUARA SP 

CEP 14805-273 

AV COMENDADOR ALBERTO DIAS 
Nº 931   VL JOSE BONIFACIO CEP 

14802-070 ARARAQUARA SP        

WILCON JOIA PEREIRA 

12-100-003 
AV RAFAEL ALVES LOPES Nº 0     LOTE 003  

QUADRA D    CAMPUS VILLE (LT) 
ARARAQUARA SP CEP 14800-735 

R GONCALVES DIAS Nº 263   
CENTRO CEP 14801-290 

ARARAQUARA SP APTO 04       

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
Gerente de Fiscalização 

 



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 069 
De 28/08/2020 

 
 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 13 e 
156 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na 
sede do município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no 
Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, 
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data desta publicação. 

 
 

 
PROPRIETÁRIO 

 
INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

KATIA MARISE BONIFACIO 
VITORIA 08.012.040.00 AV SANTO ANTONIO Nº 57       XAVIER (VL) 

ARARAQUARA SP CEP 14810-115 

RUA CORONEL DIONÍSIO 
BARBOSA SANDOVAL Nº 1043   

CENTRO CEP 14804-010 
ITUVERAVA SP         

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

 PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas  
nº 070 de 28/08/2020 

 
Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 

 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos termos dos Artigos 3º, § 3º, 

I; e § 4º, I, da Lei Municipal nº 7.733, de 24 de maio de 2012 e alterações da Lei Complementar nº 902 de 04/04/2019. 

FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do 

município, abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam 

INTIMADOS, por meio deste, a lacrar ou tornar habitável e limpar os imóveis abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) DIAS a partir da data 

desta publicação. 
 

PROPRIETÁRIO INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ARMANDO RAMELLO           19.111.014.00 

R MARECHAL ARTHUR DA COSTA E SILVA Nº 0   

LOTE 159  QUADRA 008  IMPERADOR (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14806-165 

AV. FEIJO  Nº 1231   CENTRO CEP 

14801-140 ARARAQUARA SP         

ARMANDO RAMELLO           19.111.016.00 

R MARECHAL ARTHUR DA COSTA E SILVA Nº 0   

LOTE 161  QUADRA 008  IMPERADOR (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14806-165 

AV. FEIJO  Nº 1231   CENTRO CEP 

14801-140 ARARAQUARA SP    

ARMANDO RAMELLO           19.111.018.00 

R MARECHAL ARTHUR DA COSTA E SILVA Nº 0   

LOTE 163  QUADRA 008  IMPERADOR (JD) 

ARARAQUARA SP CEP 14806-165 

AV. FEIJO  Nº 1231   CENTRO CEP 

14801-140 ARARAQUARA SP 

 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 
Gerente de Fiscalização 
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EDITAL 008/2020 

 EXTRATO DE COMUNICADO DE DECISÃO DE DEFESA E RECURSO AMBIENTAL 
 

Em 28 de agosto de 2020, o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara – DAAE 
Araraquara, no exercício de suas atribuições legais, com base no Artigo 3º da Lei Complementar 
N.º 916 de 17 de Outubro de 2019, que dispõe sobre os procedimentos relativos à notificação, 
defesa e recurso face a penalidades ambientais aplicadas no exercício do poder de polícia 
atribuído, torna público o presente Edital de Extrato. Os interessados deverão observar os 
prazos constantes nos artigos 4º e 6º da mesma Lei Complementar (prazo suspenso conforme 
Decreto N.º 12.235 de 20/04/2020), sob pena de constituir-se definitivamente a infração 
aplicada.  
 

 

EXTRATO DE DEFESA DE NOTIFICAÇÃO AMBIENTAL 
 

PROTOCOLO DAAE DECISÃO JUR 

9116/2019 DEFERIDO 

4165/2020 INDEFERIDO 

4158/2020 DEFERIDO 

4256/2020 INDEFERIDO 

4118/2020 INDEFERIDO 

4096/2020 INDEFERIDO 

4133/2020 INDEFERIDO 

4166/2020 INDEFERIDO 

4260/2020 INDEFERIDO 

4208/2020 DEFERIDO 

35441/2020 INDEFERIDO 

4156/2020 INDEFERIDO 

4288/2020 INDEFERIDO 

4282/2020 DEFERIDO 

4314/2020 DEFERIDO 

4286/2020 DEFERIDO 

4399/2020 INDEFERIDO 

4425/2020 DEFERIDO 

3300/2020 INDEFERIDO 

4328/2020 INDEFERIDO 

4430/2020 DEFERIDO 

4520/2020 DEFERIDO 

4514/2020 INDEFERIDO 

8759/2019 INDEFERIDO 

4506/2020 DEFERIDO 

4302/2020 INDEFERIDO 

4067/2020 INDEFERIDO 

4594/2020 INDEFERIDO 

4508/2020 INDEFERIDO 

http://www.daaeararaquara.com.br/
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4504/2020 DEFERIDO 

4562/2020 INDEFERIDO 

4610/2020 INDEFERIDO 

4632/2020 INDEFERIDO 

4592/2020 INDEFERIDO 

4613/2020 INDEFERIDO 

4602/2020 INDEFERIDO 

4630/2020 INDEFERIDO 

4655/2020 INDEFERIDO 

4612/2020 INDEFERIDO 

4682/2020 INDEFERIDO 

4679/2020 INDEFERIDO 

4711/2020 INDEFERIDO 

4611/2020 INDEFERIDO 

4706/2020 INDEFERIDO 

4713/2020 INDEFERIDO 

4860/2020 DEFERIDO 

4821/2020 INDEFERIDO 

4773/2020 INDEFERIDO 

4847/2020 INDEFERIDO 

4822/2020 INDEFERIDO 

4854/2020 INDEFERIDO 

4764/2020 INDEFERIDO 

4785/2020 INDEFERIDO 

4766/2020 INDEFERIDO 

5049/2020 INDEFERIDO 

4663/2020 INDEFERIDO 

4917/2020 INDEFERIDO 

4760/2020 INDEFERIDO 

5018/2020 INDEFERIDO 

4882/2020 INDEFERIDO 

4954/2020 INDEFERIDO 

5006/2020 INDEFERIDO 

4975/2020 INDEFERIDO 

4976/2020 INDEFERIDO 

5053/2020 INDEFERIDO 

4941/2020 INDEFERIDO 

4963/2020 INDEFERIDO 

4939/2020 INDEFERIDO 

4935/2020 INDEFERIDO 

4988/2020 INDEFERIDO 

http://www.daaeararaquara.com.br/
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EXTRATO DE RECURSO CONTRA A IMPROCEDÊNCIA DA 
DEFESA DE NOTIFICAÇÃO AMBIENTAL 

 

PROTOCOLO DAAE DECISÃO JUR 

4115/2020 INDEFERIDO 

4254/2020 INDEFERIDO 

4198/2020 INDEFERIDO 

4179/2020 INDEFERIDO 

4080/2020 DEFERIDO 

4311/2020 DEFERIDO 

4300/2020 INDEFERIDO 

4553/2020 INDEFERIDO 

4603/2020 INDEFERIDO 

4662/2020 INDEFERIDO 

4640/2020 DEFERIDO 

4639/2020 DEFERIDO 

4680/2020 DEFERIDO 

4819/2020 DEFERIDO 

4946/2020 INDEFERIDO 

4984/2020 INDEFERIDO 

4947/2020 INDEFERIDO 

4189/2020 INDEFERIDO 

 
 
 

Araraquara, 28 de agosto de 2020. 
 
 

JUNTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS AMBIENTAIS - JUR 
DAAE ARARAQUARA 

 

http://www.daaeararaquara.com.br/


020/2020 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PROJETOS DE DANÇA –FESTIVAL INTERNACIONAL DE 

DANÇA DE ARARAQUARA – 20 ANOS – EDIÇÃO VIRTUAL.  

A Secretaria Municipal de Cultura de Araraquara torna público, para conhecimento dos 

interessados, que será realizado através da FUNDART – FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE 

ARARAQUARA, o recebimento de propostas em DANÇA, a integrarem a programação do Festival 

Internacional de Dança de Araraquara – 20 anos – Edição Virtual.  

 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O presente edital visa incentivar, fomentar e dar suporte aos artistas da área da dança, além 

de manter a programação do Festival Internacional de Dança de Araraquara – 20 anos – Edição 

Virtual, adaptando suas características às plataformas online devido às restrições impostas pela 

pandemia do vírus COVID-19.  

1.2. Serão selecionados até 10 (dez) projetos de DANÇA, a integrarem a programação online do 

festival.  

1.3. Os projetos deverão ter tempo mínimo de 02 (dois) e máximo de 04 (quatro) minutos de 

duração, e deverão ser gravados em local próprio da Secretaria, garantindo a mesma qualidade e 

padrão de vídeo. 

1.4. A Secretaria Municipal de Cultura oferecerá o espaço e a estrutura para gravação / transmissão 

dos trabalhos.  

1.5. Os trabalhos serão gravados e veiculados em data estabelecida pela Secretaria de 

Cultura e FUNDART, pelo canal oficial da Prefeitura Municipal no YouTube, assim como 

redes sociais da Prefeitura. 

1.6. Os trabalhos devem ser inéditos e não poderão ser veiculados em redes do proponente ou de 

terceiros antes da veiculação pelo canal oficial da Prefeitura Municipal. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do edital 020/2020 pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, de natureza cultural, tais como empresas de produções artísticas, companhias ou grupos 

que sejam, prioritariamente, sediados em Araraquara, a partir de agora denominados 

PROPONENTES.  

2.1.1 - A pessoa jurídica deve ser o proponente do projeto, podendo ser por meio de micro 

empresas, micro empresas individuais ou outras que tenham PRODUÇÃO 

CULTURAL/DANÇA em seus CNAEs (Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  

2.1.2 – O proponente deverá, obrigatoriamente, integrar a ficha técnica do projeto.  

 



2.2. Cada proponente poderá inscrever 01 (um) projeto de DANÇA, com exceção de cooperativas 

de produtores ou artistas, bem como associações que abriguem diversos grupos, que poderão 

inscrever até 02 (dois) projetos cada. 

 

2.3. Não poderão se inscrever neste edital, proponentes e membros de grupos que possuam 

vínculo de trabalho em cargo de confiança ou comissão na Prefeitura Municipal de Araraquara, 

assim como servidores municipais, de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

2.4 O proponente deverá estar em dia com o Cadastro de Artistas e/ou Cadastro de Espaços 

Culturais da Secretaria Municipal de Cultura e FUNDART, disponíveis no site oficial do município 

através dos links: 

http://sistema.araraquara.sp.gov.br/portal/cadastro/cultura/ - cadastro de artistas 

http://sistema.araraquara.sp.gov.br/portal/cadastro/cultura/espaco/ - cadastro de espaços 

 

3. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

3.1. Os proponentes receberão R$ 400,00 (quatrocentos reais) por projeto APROVADO.  

 3.1.1 Serão aprovados até 10 (projetos) projetos de DANÇA.   

 

3.2. Os recursos previstos no item 3.1. serão depositados exclusivamente na conta corrente dos 

proponentes contemplados, após prestação dos serviços e envio de nota fiscal.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Os projetos de DANÇA serão recebidos durante o período de 28/08/2020 a 06/09/2020.  

 

4.2. As inscrições serão feitas exclusivamente por e-mail, através do endereço:    

dedancafestival@gmail.com 

 

4.3. É OBRIGATÓRIA a identificação no campo “assunto” da mensagem de e-mail, como:  

020 / 2020 – FESTIVAL DE DANÇA 

 

4.4. O email enviado deverá conter TODOS OS ANEXOS discriminados abaixo, com TODAS as 

informações solicitadas.  

4.4.1 ANEXO 1 –  DADOS DO PROPONENTE: 

a) Identificação do proponente; 

b) Cópia atualizada do Cartão CNPJ; 

c) Ficha técnica completa; 



d) Cópia atualizada do documento de identificação com foto (RG, CNH, CTPS, etc.) e 

do CPF do(s) representante(s) legal(is); 

e) Dados bancários (banco, agência e conta corrente) do proponente contemplado 

para depósito dos recursos. 

4.4.2 ANEXO 2 – CURRÍCULOS: 

a) Currículo do proponente;  

b) Currículo dos principais artistas envolvidos na ficha técnica. 

4.4.3 ANEXO 3 – PROJETO  

a) Sinopse da performance, com apresentação de tema, adequado para o mínimo de 

02 (dois) e máximo de 04 (quatro) minutos de apresentação; 

b) Detalhamento da justificativa para o tema escolhido, com menção às fontes de 

pesquisa utilizadas; 

c) Apresentação das estratégias e/ou recursos que serão utilizados durante a DANÇA; 

d) Release para divulgação. 

 4.4.4 ANEXO 4 – ARQUIVO JPG  

 a) foto em arquivo jpg, com boa resolução, sem legendas ou textos no corpo da 

imagem. 

 

4.5. A apresentação de todos os dados solicitados, com os arquivos nomeados exatamente 

como o disposto acima, é condição para a habilitação do projeto ao edital 020/2020.  

 

4.6. Serão desconsideradas as inscrições apresentadas de forma diversa da descrita nos 

itens anteriores, sob pena de desclassificação. 

 

4.7. Após o envio do projeto não serão admitidas alterações ou complementações de 

qualquer natureza. 

 

4.8. PROJETOS ENCAMINHADOS SEM DADOS PARA CONTATO TELEFÔNICO SERÃO 

DESCLASIFFICADOS 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1. A comissão de avaliação / seleção será designada pelo Chefe do Executivo, de acordo com 

Decreto nº 11.374 de 28 de Abril de 2017; 

 

5.2. Os projetos serão avaliados em duas etapas: habilitação e avaliação; 

 



5.3. A habilitação dos projetos refere-se à triagem, de caráter eliminatório, com o objetivo de 

verificar se o proponente cumpre as exigências previstas para efetivação da inscrição neste edital; 

 

5.4. Na ausência de uma das exigências previstas no item 4.4, o projeto será automaticamente 

desclassificado; 

 

5.5. Na avaliação dos projetos serão analisados os seguintes itens: 

a) excelência artística do projeto (0 a 5 pontos); 

b) qualificação dos profissionais envolvidos (0 a 5 pontos); 

c) compatibilidade da proposta com os meios de apresentação online (0 a 5 pontos).  

Parágrafo único: A nota divulgada aos proponentes corresponderá à média da pontuação dada 

pelos membros da comissão de seleção. Não estarão disponíveis para consulta as planilhas 

individuais de cada membro avaliador.  

 

5.6. Serão aprovados os projetos que obtiverem maior pontuação. Havendo empate, será 

considerado aprovado o projeto que receber maior pontuação no item “a”, seguido pelo que tiver 

maior pontuação no item “b”.  

 

5.7. Os resultados da etapa de avaliação da Comissão de Seleção serão divulgados via atos oficias 

assim como na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Araraquara, em até 2 (dois) dias úteis 

após reunião de seleção. 

5.7.1 A ata referente ao processo de seleção estará disponível aos PROPONENTES na 

Secretaria Municipal de Cultura, após a publicação dos resultados.   

 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.  Os horários e os meios de gravação / transmissão das apresentações serão definidos pela 

Secretaria Municipal de Cultura e FUNDART e informados aos proponentes, não sendo possível 

alteração. As gravações serão agendadas a partir do dia 09 DE SETEMBRO. 

 

6.2 O ATO DA INSCRIÇÃO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO DE TODOS OS ITENS 

CONSTANTES NESTE EDITAL. 

 

6.3. Caso o selecionado faça qualquer material de divulgação, fica obrigado a ofertar os devidos 

créditos a este edital, assim como utilizar as logos oficiais do município e Secretaria de Cultura e 

Fundart. 



6.4. Os casos omissos relativos às disposições deste Edital serão decididos pela Secretaria 

Municipal de Cultura de Araraquara, após apreciação da Comissão de Seleção e da FUNDART – 

Fundação de Arte e Cultura de Araraquara.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Rua Carlos Gomes nº 1.610 – Centro – Araraquara-SP – CEP: 14.801-340 – Fone: 3305-1536 Fl1 
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2020 
 

OBJETO: Registro de Preços que visa EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR - LUVAS, conforme 
condições, estabelecidas em Anexo I – Termo de Referência, por um período de 06(seis) meses. 
 

Homologar parcialmente o Pregão Eletrônico nº 015/2020, adjudicando o objeto em epígrafe, à empresa 
abaixo especificada.  
        
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 56.081.482/0001-06 - Lote 01: QUANT. 430.000 PREÇO UNIT. REG: 0,45 - 
TOTAL DO LOTE: R$ 193.500,00; Lote 02: QUANT. 35.000 PREÇO UNIT. REG: 0,48 - TOTAL DO LOTE: R$ 16.800,00 – VALOR 

TOTAL R$ 210.300,00 
 

Araraquara, 26 de agosto de 2020 

______________________________ 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
FUNGOTA 

 

 

 


